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TÍTULO| 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO | 
DO CONSORCIAMENTO 

CLÁUSULA 12 (Dos municípios subscritores) - Podem ser subscritores do Protocolo de Intenções os seguintes 

municípios: 

| - o Municipio de Aguas de Lindóia, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

46.439.683/0001-89, com sede na Rua Carolina Froé, nº 321, Centro, com uma população estimada de 16.341 

habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Martinho Antonio Mariano, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 3.838.566 e CPF nº 143.620.588-34; 

11 - o Município de Águas de São Pedro, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 45.739.174/0001-09, com sede na Praça Preféito Geraldo de Azevedo, nº 115, Centro, com uma população 

estimada de 2.613 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Paulo César Borges, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 9.248.612-5 e CPF nº 866.204.608-87; 

M - o Municipio de Americana, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.781.176/0001-66, com sede na Av. Brasil, nº 85, Centro, com uma população estimada de 205.229 

habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Diego De Nadai, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 30.885.632-6 e CPF nº 292.509.888-69; 

IV - o Municipio de Amparo, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

43.465.459/0001-73, com sede na Av. Bernardino de Campos, n2 705, Centro, com uma populagéo estimada 

de 65.928 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Paulo Turato Miotta, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 18.621.859-X e CPF nº 571.191.716-15 

V - 0 Municipio de Analandia, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

44.659.076/0001-07, com sede na Av. 4, n 381, Centro, com uma populagéo estimada de 4.558 habitantes, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Luiz Antonio Aparecido Garbuio, portador da Cédula 

de Identidade RG n2 19.577.973 e CPF nº 094.540.138-82; 

VI - o Municipio de Araras, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

44.215.846/0001-14, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral, n 83, Centro, com uma população estimada de 

114.515 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Nelson Dimas Brambila, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 6.015.291 e CPF nº 600.002.288-34; 0 
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VII - o Municipio de Artur Nogueira, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.735.552/0001-86, com sede na Rua 10 de Abril, nº 629, Centro, com uma população estimada de 43.499 

habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Capelini, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 18.168.082-8 e CPF nº 094.177.528-39; 

VIII - o Município de Atibaia, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.279.635/0001-08, com sede na Av. da Saudade, nº 252, Centro, com uma população estimada de 126.757 

habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Bernardo Denig, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 8.142.471-1 e CPF nº 924.871.228-20; 

IX - o Município de Bom Jesus dos Perdões, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 52.359.692/0001-62, com sede na Rua Duarte Leopoldo, n? 83, Centro, com uma populagdo estimada 

de 17.993 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Carlos Riginik Junior, portador 

da Cédula de Identidade RG n2 5.310.135 e CPF nº 012.304.708-08; 

X - o Municipio de Braganga Paulista, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

46.352.746/0001-65, com sede na Av. Antonio Pires Pimentel, nº 2015, Bairro Santo Agostinho, com uma 

populagdo estimada de 145.894 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Jodo 

Afonso Sélis, portador da Cédula de Identidade RG n2 10.843.453-9 e CPF n2 772.892.428-15; 

Xl - o Municipio de Cabretva, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

46.634.432/0001-55, com sede na Rua Floriano Peixoto, n® 158, Centro, com uma populagdo estimada de 

36.106 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudio Antonio Giannini, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 3.335.613 e CPF nº 033.941.408-10; 

Xl - o Municipio de Campinas, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

51.885.242/0001-40, com sede na Av. Anchieta, nº 200 - 82 andar, Centro, com uma populagdo estimada de 

1.064.669 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Hélio de Oliveira Santos, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 4.420.442 e CPF nº 721.114.708-30; 

XII - o Municipio de Campo Limpo Paulista, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF 

sob n2 45.780.095/0001-41, com sede na Av. Adherbal da C. Moreira, nº 255, Centro, com uma populagdo 

estimada de 74.863 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Armando Hashimoto, 

portador da Cédula de Identidade RG n2 9.455.915 e CPF nº 033.468.658-00; 

XIV - o Municipio de Capivari, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

44.723.674/0001-90, com sede na Rua XV de Novembro, nº 639, Centro, com uma populagdo estimada de 

46.331 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Luis Donisete Campaci, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 6.279.669-0 e CPF nº 716.833.138-87; 

XV - o Municipio de Charqueada, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.732.013/0001-93, com sede na Praga Antonio Dalprat, nº 1, Centro, com uma populagdo estimada de 

15.423 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Romeu Antonio Verdi, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 4.188.625 e CPF nº 386.614.978-68; 

XVI - o Municipio de Cordeirépolis, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

44.660.272/0001-93, com sede na Rua Francisco Orlando Stocco, nº 35, Centro, com uma populagdo estimada 

de 20.720 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Carlos Cezar Tamiazo, porta 

da Cédula de Identidade RG nº 4.321.210-4 e CPF nº 187.157.458-72; 
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XVII - o Município de Corumbataí, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

44.660.397/0001-13, com sede na Rua 4, nº 147, Centro, com uma população estimada de 4.138 habitantes, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Ivanir Franchin, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 12.265.126 e CPF nº 776.844.008-00; 

XVII - o Municipio de Cosmópolis, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

44.730.331/0001-52, com sede na Rua Dr. Campos Sales, nº 398, Centro, com uma população estimada de 

59.297 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Antonio Fernandes Neto, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 11.666.754-0 e CPF nº 050.775.978-00; 

XIX - o Municipio de Elias Fausto, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

44.723.740/0001-21, com sede na Rua Coronel Domingos Ferreira, n2 356, Centro, com uma população 

estimada de 15.312 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Cyro da Silva Maia, 

portador da Cédula de Identidade RG n2 6.120.029-3 e CPF nº 932.225.218-91; 

XX - o Municipio de Engenheiro Coelho, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 67.996.363/0001-08, com sede na Rua Domingos F. de Oliveira, nº 1643, Parque das IndUstrias, com uma 

populagéo estimada de 14.300 habitantes, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Rosemeire 

Maria Guidotti Scholl, portadora da Cédula de Identidade RG nº 26.546.177-7 e CPF nº 151.661.158-64; 

XXI - o Municipio de Holambra, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

67.172.437/0001-83, com sede na Alameda Mauricio de Nassau, n® 444, Centro, com uma população 

estimada de 10.224 habitantes, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Margaret Rose de 

Oliveira Groot, portadora da Cédula de Identidade RG nº 20.447.342-1 e CPF nº 102.698.328-23; 

XXII - o Municipio de Hortolandia, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

67.995.027/0001-32, com sede na Av. da Emancipagdo, nº 1.560, Jardim do Bosque, com uma população 

estimada de 205.856 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Angelo Augusto 

Perugini, portador da Cédula de Identidade RG n2 10.387.825 e CPF nº 377.210.706-00; 

XXIIl - o Municipio de Indaiatuba, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob n2 

44.733.608/0001-09, com sede na Av. Eng. Fabio Roberto Barnabé, nº 2.800, Jardim Esplanada II, com uma 

populagdo estimada de 183.803 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Reinaldo 

Nogueira L. Cruz, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.455.486-X e CPF nº 102.517.698-79; 

XXIV - o Municipio de Ipetina, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

44.660.603/0001-95, com sede na Rua 1, nº 275, Centro, com uma populagdo estimada de 5.691 habitantes, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. lidebran Prata, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 5.337.445 e CPF nº 203.213.338-53; 

XXV - o Municipio de Iracemapolis, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.786.159/0001-11, com sede na Rua Antonio Joaquim Fagundes, nº 237, Centro, com uma populagdo 

estimada de 19.700 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Fabio Francisco Zuza, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 18.675.964-2 e CPF nº 078.760.158-67; 

XXVI - o Municipio de Itapira, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.281.144/0001-00, com sede na Rua Jodo de Moraes, nº 490, Centro, com uma populagdo estimada de 

72.657 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Antonio Helio Nicolai, portadorfic’ 

Cédula de Identidade RG nº 6.120.029-3 e CPF nº 932.225.218-91; v 
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XXVII - o Município de Itatiba, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

50.122.571/0001-77, com sede na Rua Comendador Franco, nº 386, Centro, com uma população estimada 

de 99.047 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Gualberto Fattori, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 7.146.751-5 e CPF nº 713.173.928-68; 

XXVIII - o Municipio de Itupeva, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.780.061/0001-57, com sede na Av. Eduardo Anibal Lourençon, nº 15, Parque das Vinhas, com uma 

população estimada de 42.458 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Ocimar 

Polli, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.406.085-0 e CPF nº 049.001.728-20; 

XXIX - o Municipio de Jaguariúna, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

46.410.866/0001-71, com sede na Rua Alfredo Bueno, nº 1235, Centro, com uma população estimada de 

41.107 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcio Gustavo Bernardes Reis, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 24.604.086-5 e CPF nº 165.052.578-88; 

XXX - o Municipio de Jarinu, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.780.079/0001-59, com sede na Praga Francisco Alves de Siqueira Jr,, n2 111, Jardim Sadde, com uma 

populagdo estimada de 22.822 habitantes, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Fátima 

Lorencini, portadora da Cédula de Identidade RG nº 22.202.507-4 e CPF n2 15.549.218-66; 

XXXI - o Municipio de Joanépolis, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.290.418/0001-19, com sede na Rua Francisco Wolhers, nº 170, Centro, com uma população estimada de 

11.169 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Jodo Carlos da Silva Torres, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 5.835.119-X e CPF nº 366.689.668-53; 

XXXIl - o Municipio de Jundiai, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.780.103/0001-50, com sede na Av. da Liberdade, s/nº, Centro, com uma populagdo estimada de 349.929 

habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Miguel Moubadda Haddad, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 9.512.557 e CPF nº 964.768.508-49; 

XXXII - o Municipio de Limeira, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob n2 

45.132.495/0001-40, com sede na Rua Alberto Ferreira, nº 179, Centro, com uma população estimada de 

281.583 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Silvio Felix da Silva, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 15.612.137 e CPF n2 051.227.158-58; 

XXXIV - o Municipio de Lindéia, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.678.000/0001-83, com sede na Av. Rio do Peixe, nº 450, Jardim Estância, com uma população estimada de 

5.974 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Justino Lopes, portador da 

Cédula de Identidade RG n2 5.699.607 e CPF nº 713.824.708-78; 

XXXV - o Municipio de Louveira, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

46.363.933/0001-44, com sede na Rua Catarina Calssavara Caldana, nº 451, Centro, com uma população 

estimada de 33.251 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Eleutério Bruno 

Malerba Filho, portador da Cédula de Identidade RG n2 4.640.803 e CPF n2 551.301.948-53; 

XXXVI - o Municipio de Mogi Guagu, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.301.264/0001-13, com sede na Rua Henrique Coppi, nº 200, Jardim Morro Ouro, com uma população 

estimada de 139.836 habitantes, neste ato representado por seu Prefeit Municipal, Sr. Paulo Eduardo de- 

Barros, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.295.080 e CPF nº 021.665.748-23; 
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XXXVII - o Municipio de Mogi Mirim, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
45.332.095/0001-89, com sede na Rua Dr. José Alves, nº 129, Centro, com uma população estimada de 88.373 

habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Carlos Nelson Bueno, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 1.377.376 e CPF nº 147.239.138-15; 

XXXVIII - o Municipio de Mombuca, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

44.723.765/0001-25, com sede na Rua Amadeu Amaral, nº 225, Centro, com uma população estimada de 

3.471 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcos Antonio Poletti, portador da 

Cédula de Identidade RG n? 16.659.072-1 e CPF n2 079.707.568-24; 

XXXIX - o Municipio de Monte Alegre do Sul, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 52.846.144/0001-67, com sede na Rua Capitdo José Indcio, nº 91, Centro, com uma populagdo 

estimada de 7.473 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Carlos Alberto Ap. de 

Aguiar, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.304.763-3 e CPF n2 015.876.898-12; 

XL - o Municipio de Monte Mor, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.787.652/0001-56, com sede na Rua Francisco Glicério, nº 399, Centro, com uma populagdo estimada de 

46.641 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Rodrigo Maia Santos, portador da 

Cédula de Identidade RG n2 22.782.924-4 e CPF nº 696.960.396-20; 

XLI - o Municipio de Morungaba, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.755.238/0001-65, com sede na Av. José Frare, nº 40, Centro, com uma populagdo estimada de 13.305 

habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Roberto Zem, portador da Cédula de 

Identidade RG n2 12.305.041 e CPF nº 057.649.698-75; 

XLII - o Municipio de Nazaré Paulista, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.279.643/0001-54, com sede na Praga Coronel Antonio R. dos Santos, nº 16, Centro, com uma populagdo 

estimada de 15.232 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mario Antonio 

Pinheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.352.121 e CPF nº 292.660.848-91; 

XLI - o Municipio de Nova Odessa, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob n2 

45.781.184/0001-02, com sede na Av. Jodo Pessoa, nº 777, Centro, com uma populagdo estimada de 48.754 

habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Manoel Samartin, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 6.722.174-9 e CPF nº 118.360.088-72; 

XLIV - o Municipio de Paulinia, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.751.435/0001-06, com sede na Av. Pref. José Lozano Araujo, nº 1515, Nossa Senhora Aparecida, com uma 

populagdo estimada de 84.577 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Pavan 

Junior, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.431.999-9 e CPF nº 043.642.578-50; 

XLV - o Municipio de Pedra Bela, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.290.426/0001-65, com sede na Rua Bernardino de Lima Paes, nº 45, Centro, com uma população estimada 

de 6.142 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Ronaldo Leme, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 19.390.791-4 e CPF nº 093.247.838-74; 

XLVI - o Municipio de Pedreira, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

46.410.775/0001-36, com sede na Praga Epitacio Pessoa, nº 03, Centro, com uma populagdo estimada de 

40.752 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Hamilton Bernardes Junior,- 

portador da Cédula de Identidade RG nº 8.450.379-8 e CPF n2 717.594.508-63; z 
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XLVII - o Municipio de Pinhalzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
45.623.600/0001-44, com sede na Rua Cruzeiro do Sul, nº 225, Centro, com uma população estimada de 
12.591 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Benedito Aparecido de Lima, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 5.067.260 e CPF nº 713.206.448-72; 

XLVIII - o Município de Piracaia, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.279.627/0001-61, com sede na Av. Dr. Candido Rodrigues, nº 120, Centro, com uma população estimada 

de 22.740 habitantes, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Fabiane Cabral da Costa 

Santiago, portadora da Cédula de Identidade RG nº 23.849.644-2 e CPF nº 186.980.338-81; 

XLIX - o Municipio de Piracicaba, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

46.341.038/0001-29, com sede na Rua Antonio Corréa Barbosa, nº 2.233, Centro, com uma população 

estimada de 368.843 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Barjas Negri, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 5.125.223 e CPF nº 611.264.978-00; 

L - o Municipio de Rafard, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

44.723.757/0001-89, com sede na Praga Independéncia, n? 100, Centro, com uma população estimada de 

8.364 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcio Minamioka, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 22.575.098-3 e CPF nº 181.977.638-79; 

LI - o Municipio de Rio Claro, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.774.064/0001-88, com sede na Rua 3, nº 945, Centro, com uma população estimada de 191.886 

habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Palminio Altimari Filho, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 8.656.950 e CPF nº 036.653.508-08; 

LIl - o Municipio de Rio das Pedras, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

44.826.840/0001-83, com sede na Rua Dr. Mario Tavares, 436, Centro, com uma populagdo estimada de 

28.478 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcos Buzetto, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 23.291.071-6 e CPF nº 123.691.028-10; 

LIl - o Municipio de Saltinho, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

66.831.959/0001-87, com sede na Av. 7 de Setembro, nº 1.733, Centro, com uma populagdo estimada de 

7.149 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Francisco Torina, portador 

da Cédula de Identidade RG n2 8.667.259 e CPF nº 017.119.128-59; 

LIV - o Municipio de Salto, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

46.634.507/0001-06, com sede na Rua 9 de Julho, nº 1.053, Vila Nova, com uma populagdo estimada de 

109.948 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Geraldo Garcia, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 12.424.665 e CPF nº 032.586.138-26; 

LV - o Municipio de Santa Bérbara d’Oeste, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF 

sob n2 46.422.408/0001-52, com sede na Av. Monte Casteio, nº 1.000, Jardim Primavera, com uma população 

estimada de 189.573 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mario Celso Heins, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 5.506.300-7 e CPF nº 636.979.808-82; 

LVI - o Municipio de Santa Gertrudes, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.732.377/0001-73, com sede na Rua 01 A, nº 332, Centro, com uma populagdo estimada de 21.028 

habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Jodo Carlos Vitte, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 6.704.182-6 e CPF nº 717.451.498-72; 
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LVII - o Municipio de Santa Maria da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 44.720.530/0001-80, com sede na Praça Santo Zani, nº 30, Jardim Bom Jesus, com uma população 

estimada de 5.920 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Josias Zani Neto, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 16.219.434-1 e CPF nº 104.874.288-11; 

LVIII - o Município de Santo Antônio de Posse, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ)/MF 

sob nº 45.331.196/0001-35, com sede na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Centro, com uma população 
estimada de 21.247 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Norberto Olivério 

Junior, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.089.258 e CPF nº 582.791.628-91; 

LIX - o Municipio de São Pedro, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

46.415.998/0001-96, com sede na Rua Valentim Amaral, nº 748, Centro, com uma população estimada de 

31.575 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Eduardo S. Modesto, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 18.797.314-3 e CPF nº 142.037.068-58; 

LX - o Municipio de Serra Negra, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

44.847.663/0001-11, com sede na Praga John Kennedy, s/nº, Centro, com uma populagdo estimada de 25.912 

habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Antonio Luigi italo Franchi, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 3.482.077-2 e CPF nº 056.454.768-9; 

LXI - o Municipio de Socorro, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

46.444.063/0001-38, com sede na Av. José Maria de Faria, nº 71, Centro, com uma populagio estimada de 

34.447 habitantes, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sr. Marisa de Souza Pinto Fontana, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.837.610-3 e CPF n2 302.729.808-97; 

LXIl - o Municipio de Sumaré, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.787.660/0001-00, com sede na Rua Dom Barreto, nº 1.303, Centro, com uma populagdo estimada de 

241.077 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Antonio Bacchin, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 10.257.418 e CPF n2 035.275.078-25; 

LXII - o Municipio de Tuiuti, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

67.160.481/0001-73, com sede na Rua Zeferino de Lima, nº 117, Centro, com uma população estimada de 

6.284 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Almir Benedito Antonio de Lima, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 13.553.954 e CPF nº 024.458.688-82; 

LXIV - o Municipio de Valinhos, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob n2 

45.787.678/0001-02, com sede na Rua Antonio Carlos, nº 301, Centro, com uma populagdo estimada de 

107.481 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcos José da Silva, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 7.149.777-8 e CPF nº 599.867.948-20; 

LXV - o Municipio de Vargem, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

67.160.507/0001-83, com sede na Rua Geraldino de Oliveira, nº 236, Centro, com uma populagdo estimada 

de 7.098 habitantes, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Benedita Auxiliadora Paes Rosa, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 17.170.423 e CPF nº 086.997.698-22; 

LXVI - o Municipio de Varzea Paulista, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.780.087/0001-03, com sede na Av. Ferndo Dias Paes Leme, nº 284, Centro, com uma população estimada 

de 107.211 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Eduardo Tadeu Perei 

portador da Cédula de Identidade RG nº 13.230.117-7 e CPF nº 052.134.788-24; É 
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LXVII - o Município de Vinhedo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
46.446.696/0001-85, com sede na Rua Humberto Pescarini, nº 330, Centro, com uma população estimada de 
63.729 habitantes, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Milton Álvaro Serafim, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6.417.495 e CPF nº 553.615.528-87; 

Parágrafo único - A população estimada mencionada nos incisos do caput desta Cláusula confere com a 
Estimativa de População de 2009, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

CLÁUSULA 2º (Da ratificação) - O Protocolo de Intenções, após sua ratificação, mediante lei, aprovada pelas 
respectivas Câmaras de Vereadores dos Municípios subscritores deste Protocolo de Intenções, converter-se- 
á em Contrato de Consórcio Público, ato constitutivo da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ (AGÊNCIA REGULADORA ARES-PCJ, 
ou simplesmente ARES-PCJ). 

$ 12 - Somente será considerado consorciado o Municipio subscritor deste Protocolo de Intenções que o 
ratificar por meio de lei. 

$ 22 - Serd automaticamente admitido no Consorcio Público Agéncia Reguladora ARES-PCJ o Municipio que 
efetuar a ratificagdo deste Protocolo de Intengdes em até 2 (dois) anos. 

$ 32 - A ratificagdo realizada após o periodo mencionado no $ 22 desta Cláusula somente serd vélida após 
homologagdo da Assembleia Geral do Consércio Publico. 

$ 42 - A subscrição pelo Chefe do Poder Executivo não induz a obrigação de ratificar, cuja decisão pertence, 
soberanamente, ao Poder Legislativo de cada Municipio. 

$ 52 - Somente podera ratificar o Protocolo de Intengdes o Municipio que antes o tenha subscrito. 

§ 62 - O Municipio não designado neste Protocolo de Intenções somente poderd integrar o Consércio Publico 

Ageéncia Reguladora ARES-PCJ mediante alteração no Contrato de Consércio Publico, devidamente aprovada 

pela Assembleia Geral da Agéncia Reguladora ARES-PC) e ratificada, mediante lei, por cada um dos Municipios 
ja consorciados. 

$ 72 - A lei de ratificacdo podera prever reservas para afastar ou condicionar a vigéncia de cldusulas, 

paragrafos, incisos ou alineas do Protocolo de Intenges, sendo que, nessa hipétese, o consorciamento do 

Municipio que apôs as reservas dependerd de decisdo da Assembleia Geral, mediante voto de 3/5 (trés 

quintos) dos Municipios consorciados. 

$ 8º - A subscrição do presente Protocolo de IntengGes dar-se-á mediante a assinatura do representante legal 

do Municipio em 4 (quatro) vias que ficardo sob a guarda da Agéncia Reguladora ARES-PCJ. 

$ 92 - Por solicitagdo de Prefeito Municipal ou de Camara Municipal, a Agéncia Reguladora ARES-PCJ, ou a 

instituicdo que a suceder na guarda deste Protocolo de Intengdes, com base neste documento emitird 

certiddo informando os Municipios que o subscreveram. 

$ 10 - Ao ratificar o presente Protocolo de IntengGes, através de lei especifica, o Municipio consorciado 

delegara a Agéncia Reguladora ARES-PCJ o exercicio das atividades de regulação e fiscalizagdo dos servigos de 

saneamento basico. / 
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CAPÍTULO 1l 

DOS CONCEITOS 

CLAUSULA 32 (Dos conceitos) - Para os efeitos deste Protocolo de Intenções e de todos os atos emanados ou 

subscritos pelo Consórcio ou por Município consorciado, consideram-se: 

| - Consórcio Público: pessoa juridica formada exclusivamente por entes da Federação, na forma da Lei federal 

nº 11.107/2005, para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive à realização de objetivos de 

interesse comum, constituída como associação pública, com personalidade jurídica de direito público interno 

e natureza autárquica; 

11 - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de cooperação ou Consórcio 

Público, conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal; 

WM - entidade de regulação, entidade reguladora ou ente regulador: entidade de direito público e natureza 

autárquica que possua competências próprias de regulação e fiscalização dos serviços públicos de 

saneamento básico, dotada de independência decisória e que não acumule funções de prestador dos serviços 

regulados; 

IV - regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize o serviço de saneamento 

básico na área de atuação do consórcio, incluindo suas características, padrões de qualidade, impacto 

socioambiental, direitos e obrigações dos usuários e dos responsáveis por sua oferta ou prestação e fixação 

e revisão do valor de tarifas e outros preços públicos, para atingir seus objetivos; 

V - fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliação, no sentido de 

garantir o cumprimento de normas e regulamentos editados pelo poder público e a utilização, efetiva ou 

potencial, do serviço público de saneamento básico; 

VI - serviços públicos de saneamento básico: conjunto de serviços públicos de abastecimento de água, de 

esgotamento sanitário, de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, e de drenagem e manejo de águas 

pluviais, bem como infraestruturas destinadas exclusivamente a cada um destes serviços: 

a) abastecimento de água: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao 

abastecimento público de água, desde a captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de 

medição; 

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, 

transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o 

seu lançamento final no meio ambiente; 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações 

operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo 

originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas; 

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações 

operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o 

amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas dreas — 

urbanas. ) 

VII — (Revogado) ( g /4\ : 
— 
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QY ARES i~ 
VIII - taxa de regulação e fiscalização: é a remuneração devida a ARES-PCJ pelo exercicio das competências 

municipais de regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico (fato gerador), sendo 

sujeitos passivos as entidades públicas ou privadas que prestem serviços de saneamento básico e que se 

submetam à regulação e à fiscalização da agência reguladora; 

IX - convénio de cooperação: instrumento legal firmado entre a Agência Reguladora ARES-PCJ e municipio não 

subscritor deste Protocolo de Intenções, através do qual o município delega suas competências de regulação 

e fiscalização dos serviços de saneamento básico à Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

X - municipio consorciado: municipio subscritor deste Protocolo de Intengdes, com lei de ratificagdo e 

admissdo homologada pela Assembleia Geral; 

XI - municipio conveniado: municipio com Convénio de Cooperagao firmado com a Agéncia Reguladora ARES- 

PCJ que delegou a esta as competéncias municipais de regulagéo e fiscalizagdo dos servigos de saneamento 

básico; 

TÍíTULO Nl 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO | 
DA DENOMINAÇÃO, PRAZO E SEDE 

CLAUSULA 42 (Da denominação e natureza juridica) - A AGENCIA REGULADORA DOS SERVICOS DE 
SANEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ, também denominada de AGENCIA 

REGULADORA ARES-PCJ, ou ARES-PCJ, é associagdo publica, na forma de Consdrcio Publico, pessoa juridica 

de direito publico interno, de natureza autarquica em regime especial, integrante da administracdo indireta 

de todos os Municipios consorciados, dotada de independéncia deciséria, autonomia administrativa, 

orgamentaria e financeira. 

$ 12 - A Agéncia Reguladora ARES-PC) adquirira personalidade juridica mediante a conversdo do presente 

Protocolo de Intenções em Contrato de Consércio Publico após aprovagdo e a vigéncia das leis de ratificagdo 

dos Municipios subscritores do Protocolo de Intenções, cuja soma das populagdes totalize, no minimo, 

1.000.000 (um milhdo) de habitantes, com base na Estimativa de Populagdo do IBGE de 2009. 

§ 22 - O Contrato de Consércio Publico é o ato constitutivo da Agéncia Reguladora dos Servigos de 

Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiai (Agéncia Reguladora ARES-PCJ), na forma de 

Consércio Publico. 

§ 32 - 0 ingresso do Municipio no Consércio Publico se da com a ratificagdo da lei, nos termos da Clausula 22 

deste Protocolo de Intengdes, sendo que a obrigacdo de custear a Agéncia Reguladora ARES-PCJ, através de 

cobranga de Taxa de Regulagdo e Fiscalizagdo, somente ocorrera após a efetiva instalagdo da Agéncia 

Reguladora ARES-PCJ, através de Assembleia Geral. 

CLAUSULA 52 (Do prazo de duração) - O Consórcio Pablico Agéncia Reguladora ARES-PCJ terd duração por 

prazo indeterminado. 

CLAUSULA 62 (Da sede e drea de atuação) - A sede da Agéncia Reguladora ARES-PCJ serd no municipio de 

Americana, Estado de S3o Paulo, podendo constituir e desenvolver atividades em escritérios ou unidades 

localizadas em outros Municipios, para melhor atingir seus objetivos. 
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$ 12 - A sede da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá ser alterada e transferida para outro municipio 

mediante decisão de 3/5 (três quintos) dos consorciados, em Assembleia Geral especialmente convocada 

para esse fim. 

$ 2º - A área de atuação da Agência Reguladora ARES-PCJ corresponderá à soma dos territórios dos 

Municípios consorciados e conveniados que o integram. 

CAPÍTULO Il 
DAS FINALIDADES E OBJETIVOS 

CLAUSULA 72 (Das finalidades) - A Agência Reguladora ARES-PCJ tem como finalidade a regulação e 

fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico em sua area de atuação, na forma da Lei federal nº 

11.445/2007. 

CLÁUSULA 82 (Dos objetivos específicos) - Os objetivos específicos da Agência Reguladora ARES-PCJ são: 

| - realizar a gestão associada de serviços públicos, plena ou parcialmente, através do exercício das atividades 

de regulação e fiscalização de serviços públicos de saneamento básico, aos Municípios consorciados; 

11 - verificar e acompanhar, por parte dos prestadores dos serviços públicos de saneamento, o cumprimento 

dos Planos de Saneamento Básico dos Municípios consorciados; 

M - fixar, reajustar e revisar os valores das taxas, tarifas, preços públicos e outras formas de contraprestação 

dos serviços públicos de saneamento básico nos Municípios consorciados, a fim de assegurar tanto o 

equilibrio econômico-financeiro da prestação desses serviços, bem como a modicidade das tarifas, mediante 

mecanismos que induzam a eficiéncia e eficacia dos serviços e que permitam o compartilhamento dos ganhos 

de produtividade com os usuarios; 

IV - homologar, regular e fiscalizar, inclusive as questões tarifarias, os contratos de prestação de servigos 

publicos de saneamento bésico nos Municipios consorciados; 

V - prestar serviços de interesse da gestdo dos servicos públicos de saneamento basico aos Municipios 

consorciados e aos seus prestadores desses servicos, através de: 

a) apoio técnico e administrativo para a organizagdo e criagdo de órgãos ou entidades que tenham por 

finalidade a prestagdo ou controle de servigos publicos de saneamento básico; 

b) assisténcia ou assessoria técnica, administrativa, contábil e juridica; 

) apoio na implantacdo de procedimentos contédbeis, administrativos, econdmicos, financeiros, técnicos e 

operacionais; 

d) apoio no desenvolvimento de planos, programas e projetos conjuntos destinados & mobilização social e 

educação e conscientizagdo ambiental voltados as questdes relativas ao saneamento basico, preservagdo, 

conservação e proteção do meio ambiente e uso racional dos recursos naturais. 

VI - prestar servigos de assisténcia técnica e outros não descritos no inciso V desta Clausula, e fornecer e 

ceder bens a: 
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a) órgãos ou entidades dos Municípios consorciados, em questões de interesse direto ou indireto para o 

saneamento basico (art. 22, § 12, inc. Ill, da Lei federal nº 11.107/2005); 

b) municipios não consorciados ou a órgãos, instituições e entidades publicas e privadas, desde que sem 

prejuizo das prioridades dos consorciados. 

VII - representar os Municipios consorciados em assuntos de interesses comuns, em especial relacionados a 

gestdo associada de servigos publicos de regulação e fiscalizagdo de servigos publicos de saneamento básico, 

perante quaisquer orgdos ou entidades de direito publico ou privado, nacionais e internacionais. 

$ 12 - Os objetivos mencionados no inciso V desta Clausula serdo executados mediante contrato ou convénio, 

a ser celebrado, nos termos da legislagdo federal, com licitagdo dispensada no caso do contratante ser órgão 

ou entidade da administração direta ou indireta de Municipio consorciado. 

§ 22 - É condição de validade para o contrato mencionado no $ 12 desta Clausula, que a remuneração prevista 

no contrato seja compativel com a praticada no mercado, obtida mediante levantamento de pregos em 

publicagdes especializadas ou mediante cotagdo, ou, ainda, fixada pela Diretoria Colegiada da Agéncia 

Reguladora ARES-PCJ. 

CLAUSULA 92 - Para o cumprimento de suas finalidades e objetivos, descritos nas Cláusulas 72 e 82 deste 

Protocolo de Intengdes, a Agéncia Reguladora ARES-PCJ podera: 

| - exercer competéncias de regulagdo e fiscalizagdo dos servicos publicos de saneamento bésico que lhes 

forem delegadas pelos Municipios consorciados, inclusive a fixagdo, reajuste e revisdo dos valores das taxas, 

tarifas e outros pregos publicos referentes a prestagdo desses servigos; 

Il - firmar convénios, contratos, parcerias e acordos de qualquer natureza, receber auxilios, contribuigGes, 

subvengdes sociais e econdmicas, repasses financeiros e transferéncias voluntarias de natureza financeira de 

entidades de direito publico ou privado, nacionais e internacionais, para exercicio da fungdo regulatoria; 

Il - adquirir bens, méveis e equipamentos necessarios para uso exclusivo em suas atividades e ações; 

IV - apoiar e promover capacitagdo técnica voltada aos servigos publicos de saneamento básico, junto aos 

Municipios consorciados e aos prestadores desses servigos; 

V - apoiar e promover campanhas educativas, publicação de revistas, materiais, estudos e artigos técnicos e 

informativos, impressos ou eletrénicos, inclusive para divulgação de atividades da Agéncia Reguladora ARES- 

PCJ, dos Municipios consorciados ou de seus prestadores de serviços de saneamento básico; 

VI - apoiar, promover e fomentar a cooperagdo, o intercdmbio de informacdes e conhecimentos e de 

experiéncias da Agéncia Reguladora ARES-PCJ, dos Municipios consorciados, de seus prestadores servicos de 

saneamento básico e a participagdo em cursos, seminarios e eventos correlatos promovidos por entidades 

publicas, privadas, regionais, estaduais, nacionais ou internacionais; 

VI — (Revogado) 

VIII - constituir e gerir fundos para fomentar, apoiar e custear programas, projetos, atividades, ações, 

aquisicdo de bens e servicos de interesse publico de Municipios consorciados, bem como órgãos de sua 

administração direta e indireta, com objetivo de estimular e promover a melhoria da qualidade e da eficiéncia s 

dos serviços públicos de saneamento básico. á 
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Parágrafo único - A Agência Reguladora ARES-PCJ poderá apoiar atividades científicas e tecnológicas, inclusive 

celebrar convênios e outros instrumentos com universidades, entidades de ensino superior ou de promoção 

ao desenvolvimento de pesquisa científica ou tecnológica, bem como contratar estagiários para atuarem em 

todas as áreas da Agéncia Reguladora ARES-PCJ. 

CAPITULO N1l 
DA GESTAO ASSOCIADA DOS SERVICOS PUBLICOS DE SANEAMENTO BASICO 

CLAUSULA 102 (Da autorizagéo da gestão associada) - Os Municipios consorciados autorizam a gestão 

associada das atividades de regulação e fiscalização, pela Agéncia Reguladora ARES-PCJ, dos serviços públicos 

de saneamento básico, quando: 

| - prestados diretamente por órgão ou entidade do titular, vinculado à administração direta ou ao qual a lei 

especifica tenha atribuído competência de prestar os serviços públicos, incluindo os serviços autônomos, 
autarquias e empresas do titular; 

11 - prestados por meio de contrato de concessão precedida de licitação firmado por Municipio consorciado, 

nos termos da Lei federal nº 8.987/1995 ou da Lei federal nº 11.079/2004; 

11l - prestados por 6rgdo ou entidade de Municipios consorciados, por meio de contrato de programa; 

CLAUSULA 112 (Da drea da gestdo associada) - A gestão associada abrangeré a regulação e fiscalizagdo dos 

servigos prestados de saneamento básico no ambito dos territérios dos Municipios que efetivamente se 

consorciarem. 

Parégrafo único - Exclui-se do previsto no caput o territério do Municipio em que a lei de ratificagdo tenha 

aposto reserva para exclui-lo total ou parcialmente da gestdo associada de servigos publicos de saneamento 

bésico. 

CLAUSULA 122 (Da uniformidade das normas) - Mediante a ratificagio por lei do presente Protocolo de 

Intenções, o Municipio consorciado reconhece a aplicabilidade de normas e procedimentos de disciplina da 

regulagdo e fiscalizagdo dos servigos de saneamento em regime de gestdo associada, editadas pela Agéncia 

Reguladora ARES-PCJ. 

CLAUSULA 132 (Da transferéncia de competéncias) - Para a consecução da gestão associada, os Municipios 

consorciados transferem a Agéncia Reguladora ARES-PCJ o exercicio das competéncias de regulação e de 

fiscalizagdo dos servigos publicos de saneamento básico. 

§ 12 As competéncias dos Municipios consorciados, mencionadas no caput desta Clausula, e cujo exercicio se 

transfere a Agéncia Reguladora ARES-PCJ, incluem, dentre outras atividades: 

I - a edigdo de regulamentos e resolugdes, abrangendo as normas relativas as dimensões técnica, econdmica 

e social de prestagdo dos servigos, a que se refere o art. 23 da Lei federal nº 11.445/2007; 

11 - o exercicio de fiscalizagdo e do poder de policia relativo aos servigos publicos mencionados, especialmente 

a aplicacdo de penalidades por descumprimento de preceitos administrativos ou contratuais, bem como em 

casos de intervenção e retomada da operação dos servigos delegados, conforme condições previstas em lei: 

e em documentos contratuais; É 
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1l - a análise, fixação, revisão e reajuste dos valores de taxas, tarifas e outros preços públicos, bem como a 

elaboração de estudos e planilhas referentes aos custos dos serviços e sua recuperação; 

IV - a fixação, o reajuste de taxas, tarifas e outros preços públicos relativos aos serviços públicos de 

saneamento básico prestados nos Municipios consorciados; 

V - o estabelecimento e a operação de sistema de informações sobre os serviços públicos de saneamento 

básico na área da gestão associada, em articulação com o Sistema Nacional de Informações sobre 

Saneamento (SNIS), com o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (SINISA) e outros 

congêneres. 

§ 22 - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras questões advindas com a 

transferéncia das competéncias municipais de regulação e fiscalizagdo dos servicos de saneamento básico. 

TituLom 
DA ORGANIZAGCAO DA AGENCIA 

CAPITULO | 

DISPOSICOES GERAIS 

CLAUSULA 142 (Do estatuto) - A Agéncia Reguladora ARES-PCJ serd organizada por estatuto cujas disposicdes, 

sob pena de nulidade, deverdo atender a todas as clausulas do Contrato de Consércio Público. 

Parégrafo único - Além do estatuto, o regimento também poderá dispor sobre o exercicio do poder disciplinar 

e regulamentar, procedimento administrativo e outros temas referentes ao funcionamento e organização da 

Agéncia Reguladora ARES-PCJ. 

CAPÍTULO Il 
DOS ÓRGÃOS 

CLAUSULA 152 (Dos órgãos) — O Consórcio Público Agência Reguladora ARES-PCJ será composto pelos 

seguintes órgãos: 

1 - Assembleia Geral; 

11 - Presidéncia; 

11l - Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

IV - Conselhos de Regulagdo e Controle Social. 

§ 12 - O estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ definira a estrutura interna dos 6rgéos referidos no caput 

desta Clausula, bem como dispora sobre o seu funcionamento. 

$ 22 - Os membros da Assembleia Geral, da Presidéncia e dos Conselhos de Regulagéo e Controle Social não 

serdo remunerados no exercicio de suas funções. 

§ 32 - 0 número, as formas de provimento e a remuneragdo dos Diretores, Assessores da Diretoria, Ouvidor 

e dos empregados da Agéncia Reguladora ARES-PCJ encontram-se descritos no Anexo | deste Protocolo de 

Intenções. / 
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§ 42 - O estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ poderá criar outros órgãos além daqueles previstos neste 

Protocolo de Intengdes, sendo vedada a criação de novos cargos, empregos e fungdes remunerados, além 

dos constantes no Anexo |. 

$ 52 - A Assembleia Geral deverá deliberar sobre a contratacdo por tempo determinado para atender a 

necessidade temporaria de excepcional interesse publico. 

CAPITULO Ill 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Seção | 

Do Funcionamento 

CLAUSULA 162 (Da natureza e composição) - A Assembleia Geral, instância deliberativa máxima da Agência 

Reguladora ARES-PCJ, é órgão colegiado composto pelos Prefeitos dos Municipios consorciados. 

§ 12 - Os Prefeitos, Vice-Prefeitos ou representantes dos Municípios conveniados poderão participar das 

Assembleias Gerais da Agência Reguladora ARES- PCJ com direito a voz. 

$ 2º - No caso de ausência de Prefeito, o respectivo Vice-Prefeito assumirá a representação do Município 

consorciado na Assembleia Geral, inclusive com direito a voz e voto. 

§ 32 - O disposto no $ 22 desta Cláusula não se aplica caso o Prefeito de Municipio consorciado tenha 

designado um representante especialmente para a Assembleia Geral, o qual assumira os direitos de voz e 

voto. 

$ 42 - Ninguém podera representar dois ou mais Municipios consorciados na mesma Assembleia Geral. 

$ 52 - Nenhum funcionario da Agéncia Reguladora ARES-PCJ poderd representar qualquer Municipio 

consorciado na Assembleia Geral, e nenhum servidor de um Municipio consorciado podera representar outro 

Municipio consorciado. 

CLAUSULA 172 (Das reunides) - A Assembleia Geral reunir-se-a ordinariamente 2 (duas) vezes por ano, nos 

periodos designados no estatuto, e, extraordinariamente, sempre que convocada. 

$ 12 - As convocagdes da Assembleia Geral serdo publicadas do sitio eletrénico da Agéncia Reguladora ARES- 

PCJ, órgão oficial de publicagdes e em um jornal de circulagdo regional com antecedéncia minima de 10 (dez) 

dias. 

§ 22 - A Assembleia Geral serd instaurada: 

| - Em primeira convocagdo, com a presenca da maioria absoluta de prefeitos, ou vice-prefeitos ou, ainda, 

representantes dos Municipios consorciados; 

11 - Em segunda convocagdo, após 30 (trinta) minutos da primeira convocagdo com, no minimo, 1/3 (um tergo) 

de prefeitos, vice-prefeitos ou representantes dos Municipios consorciados presentes. 

§ 3º - O estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ podera deliberar sobre outros meios de convocações para 

as Assembleias. - Z 
4 
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$ 4º - As reuniões da Assembleia Geral serão presididas pelo Presidente da Agéncia Reguladora ARES-PCJ. 

CLAUSULA 182 (Dos votos) - Cada um dos Municípios consorciados terá direito a um voto na Assembleia Geral 
do Consórcio Público Agência Reguladora ARES-PCJ. 

$ 1º - O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos de julgamento em que 
se suscite a aplicação de penalidade a empregados da Agência Reguladora ou a Município consorciado. 

$ 22 - O Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ, salvo nas eieições, nas destituições e nas decisões que 
exijam quérum qualificado, votaré apenas em caso de desempate. 

CLAUSULA 192 (Da regra para deliberagées) - Salvo nas hipbteses expressamente previstas neste Protocolo 
de Intengdes, no estatuto e no regulamento, as deliberagdes da Assembleia Geral do Consércio Público serdo 
aprovadas por maioria simples dos representantes dos Municipios consorciados presentes. 

Seção Il 
Das Competéncias 

CLAUSULA 202 (Das competéncias) - Compete à Assembleia Geral: 

I - homologar o ingresso, no Consorcio Publico Agéncia Reguladora ARES-PCJ, de Municipio que tenha 

ratificado o Protocolo de Intenções após 2 (dois) anos de sua instalagéo; 

11 - deliberar sobre alteragdo no Protocolo de Intenções ou Contrato de Consércio Público; 

Il - deliberar sobre a exclusdo de Municipios consorciados; 

IV - deliberar sobre a mudanga da sede da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

V - deliberar sobre a destituição de membro da Diretoria Colegiada da Agéncia Reguladora ARES-PCJ, quando 

instaurado procedimento disciplinar, e este acompanhado de parecer favoravel ao desligamento; 

VI - elaborar e deliberar sobre propostas de alteração do estatuto e do regimento; 

VII - eleger o Presidente, o 12 Vice-Presidente e o 22 Vice-Presidente da Agéncia Reguladora ARES-PCJ, para 

mandato de 2 (dois) anos, permitida sua reeleição para um unico periodo subsequente, bem como destitui- 

los; 

VIII - deliberar sobre alterages no Quadro de Empregos Publicos e no Quadro de Referéncia Salarial, 

apresentados no Anexo | deste Protocolo de Intenções, bem como deliberar sobre a concessão e aplicagdo 

de reajustes e revisdes dos valores dos salarios dos funcionarios da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

IX - ratificar ou recusar a nomeagao dos membros da Diretoria Colegiada da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

X - aprovar: 

a) o plano anual de atividades e gestdo; 

b) o relatério anual de atividades e gestão; 
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c) o orçamento anual da Agéncia Reguladora ARES-PCJ, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a 

previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de contrato de rateio; 

d) a realização de operações de crédito; 

e) a alienação e a oneração de bens da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

f) os planos, estatuto e regulamentos da Agência Reguladora ARES-PCJ; 

g) a cessão de funcionários, com ou sem ônus para a Agéncia Reguladora ARES-PCJ, por Municipios 

consorciados ou por órgãos públicos e entidades conveniadas; 

XI - apreciar e sugerir medidas sobre: 

a) a melhoria dos serviços prestados pela Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

b) o aperfeicoamento das relagdes da Agéncia Reguladora ARES-PC) com órgãos publicos, entidades e 

empresas privadas. 

XII - deliberar sobre a realizagdo de concurso publico e processo seletivo público, para contratagao por tempo 

determinado, em atendimento a necessidade temporaria de excepcional interesse publico; 

XIII - deliberar sobre aquisição, cessdo, doação, venda ou aluguel de bens, méveis e equipamentos integrantes 

do patriménio da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

XIV - elaborar e deliberar sobre propostas de Regimento Interno da Assembleia Geral e de suas alteragGes; 

XV - deliberar sobre a fixação, revisdo e reajuste dos valores de taxas e tarifas e outros pregos publicos, 

referentes aos servigos prestados pela Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

XVI - deliberar, em última instancia, sobre os assuntos gerais da Agéncia Reguladora ARES-PCJ. 

§12 - As competéncias arroladas nesta Clausula ndo prejudicam que outras sejam reconhecidas pelo estatuto. 

$ 22 - A aprovagdo de deliberagdes sobre as matérias previstas nos incisos IIl, IV e V exige o voto de 3/5 (trés 

quintos) dos representantes dos Municipios consorciados. 

CAPITULO IV 
DA PRESIDENCIA 

Segdo | 

Da Composicdo 

CLAUSULA 212 (Da natureza e composicdo) - A Presidéncia da Agéncia Reguladora ARES-PC) é órgão 

deliberativo composto por 1 (um) Presidente, por 1 (um) 12 Vice-Presidente e 1 (um) 22 Vice-Presidente, 

sendo eles, necessariamente, Chefes do Poder Executivo de Municipios consorciados. 

Seção Il 

Da Eleicdo 
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CLAUSULA 222 (Da eleigdo) - O Presidente e os Vice-presidentes da Agéncia Reguladora ARES-PCJ serdo 
eleitos e empossados em Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, a ser realizada até o mês 
de margo dos anos impares. 

$ 12 - O Presidente e os Vice-Presidentes serão eleitos mediante voto publico e nominal dos representantes 
dos Municipios consorciados, para mandato de 2 (dois) anos, permitida sua reeleição para um Gnico periodo 
subsequente. 

$ 22 - Serdo considerados eleitos os candidatos que obtiverem a maioria dos votos dos presentes com direito 
a voto, ndo podendo ocorrer à eleição sem a presenca de, pelo menos, representantes da metade dos 
Municipios consorciados. 

$ 32 - 0 mandato do Presidente da Agéncia Reguladora ARES-PCJ encerrar-se-& no dia 31 de dezembro de 
anos pares e este terd seu mandato prorrogado pro tempore até a eleição e posse do Presidente sucessor. 

$ 42 - Findado o mandato de Presidente da Agéncia Reguladora ARES-PCJ em ano de sucessdo municipal, 
responderd legalmente pela entidade e conduzird o processo de eleição e posse do novo Presidente aquele 
que estiver apto, dentro da seguinte linha sucessoria: Presidente, 12 Vice-Presidente, 22 Vice-Presidente, caso 
reeleitos para o cargo de prefeito, e o prefeito eleito mais idoso de Municipio consorciado. 

Seção Il 

Das Competéncias 

CLAUSULA 232 (Do Presidente) - Compete ao Presidente da Agéncia Reguladora ARES-PCJ: 

| - convocar e presidir as reunides da Assembleia Geral e dar voto de qualidade; 

Il - representar a Agéncia Reguladora ARES-PCJ ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

Il - nomear os membros da Diretoria Colegiada e o Ouvidor da Agéncia Reguladora ARES-PCJ, os quais 
deverdo ser submetidos à aprovagdo da Assembleia Geral; 

IV - firmar convénios, contratos, parcerias e acordos de qualquer natureza em nome da Agéncia Reguladora 
ARES-PCJ; 

V - movimentar, em conjunto com o Diretor Geral da Agéncia Reguladora ARES-PCJ, as contas bancérias e os 
recursos financeiros da entidade, podendo esta competéncia ser delegada ao Diretor Administrativo e 
Financeiro; 

VI - ordenar as despesas da Agéncia Reguladora ARES-PCJ e responsabilizar-se pelas prestações de contas, 
podendo estas competéncias serem delegadas ao Diretor Geral; 

VIi - exercer outras competéncias que não tenham sido outorgadas por este Protocolo de Intengdes, e visam 
zelar pelos interesses da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

VIII - cumprir e fazer cumprir este Protocolo de Intenções, estatuto, regimento, resoluções e outros atos da 
Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

IX - receber e analisar os relatérios emitidos pela Coordenadoria de Controle Interno. 

Protocolo de Intengdes da ARES-PCI (Vers3o Consolidada - 07/11/2024 - com as 12 e 22 alterações) 
Documento para consulta (sem valor legal) 



@ ARES - 
$ 12 - Por razdes de urgéncia ou para permitir a celeridade na condução administrativa o Presidente da 

Agéncia Reguladora ARES-PCJ podera praticar atos ad referendum da Assembleia Geral. 

§ 22 - O estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ podera deliberar sobre outras competéncias ao Presidente 

da Agéncia Reguladora ARES-PCJ. 

CLAUSULA 242 (Do 12 Vice-Presidente) - Compete ao 12 Vice-Presidente da Agéncia Reguladora ARES-PCJ: 

| - substituir e exercer todas as competéncias do Presidente em caso de auséncia ou impedimento deste; 

Il - zelar pelos interesses da Agéncia Reguladora ARES-PCJ, exercendo as competéncias que lhe forem 

delegadas pelo Presidente. 

Paragrafo único - O estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ podera deliberar sobre outras competéncias 

a0 12 Vice-Presidente do Consércio Publico. 

CLAUSULA 252 (Do 22 Vice-Presidente) - Compete ao 22 Vice-Presidente da Agéncia Reguladora ARES-PCJ: 

| - substituir e exercer todas as competéncias do 12 Vice-Presidente da Agéncia Reguladora ARES-PCJ, em caso 

de auséncia ou impedimento deste; 

Il - zelar pelos interesses da Agéncia Reguladora ARES-PCJ, exercendo as competéncias que lhe forem 

delegadas pelo Presidente. 

Paragrafo único - O estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ podera deliberar sobre outras competéncias 

a0 22 Vice-Presidente do Consércio Publico. 

CAPÍTULO V 
DA AGÊNCIA REGULADORA ARES-PCJ 

CLÁUSULA 262 (Da natureza) - A Agéncia Reguladora ARES-PCJ é o órgão executivo do Consórcio Público 

Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí. 

CLÁUSULA 272 (Da composição) - A Agéncia Reguladora ARES-PCJ é composta por: 

| - Diretoria Colegiada; 

11 - Procuradoria Juridica; 

W - Ouvidoria; 

IV - Coordenadoria de Controle Interno. 

CLAUSULA 282 (Da competéncia) - Compete à Agéncia Reguladora ARES-PCJ executar atividades relativas a 

regulação e fiscalização e dos servigos de saneamento básico nos Municipios consorciados e desenvolver as 

ações necessarias para cumprir as finalidades e objetivos do Consorcio Publico, descritos nas Cldusulas 72 e 

82 deste Protocolo de Intengdes. 

Protocolo de Intenções da ARES-PCJ (Versdo Consolidada - 07/ 11/2024 - com as 12 e 22 alterações) Pag. 19 

Documento para consulta (sem valor legal) 



> ARES :” REGULADORA 

PCJ 

Parágrafo único - O estatuto e regimento da Agência Reguladora ARES-PCJ poderão deliberar sobre outras 

competências à Agência. 

Seção| 

Da Diretoria Colegiada 

CLÁUSULA 292 (Da composição) - A Diretoria Colegiada da Agéncia Reguladora ARES-PCJ é composta por trés 

Diretorias: 

| - Diretoria Geral; 

I - Diretoria Técnica-Operacional; 

M - Diretoria Administrativa e Financeira; 

$ 12 - Ficam criados cargos em comissdo, de livre provimento com funções gratificadas de Diretor Geral, 

Diretor Técnico-Operacional, de Diretor Administrativo e Financeiro, constantes do Anexo | deste Protocolo 

de Intengdes. 

§ 12 A - Ficam criados 3 (trés) cargos em comissão, de livre provimento, de Assessor de Diretoria, constantes 

do Anexo | deste Protocolo de IntengGes. 

§12 B - Os Assessores de Diretoria descritos no $ 12 A desta Cldusula serdo indicados pela Diretoria Colegiada 

e deverdo, necessariamente, ter reconhecida idoneidade moral, formação escolar de nivel superior, 

experiéncia profissional em saneamento basico ou em regulagdo de servigos publicos. 

$ 22 - Ao empregado da Agéncia Reguladora ARES-PCJ investido em uma das funções de Diretor fica 

assegurada a percepgdo, como gratificagdo: 

a) da diferenga da remuneragdo total de seu cargo, emprego ou função, acrescidas de todas as gratificagdes, 

inclusive por exercicio de cargo em comissdo, e o valor-base fixado no Anexo | deste Protocolo de IntengGes, 

ou 

b) no caso de o empregado já perceber remuneragdo total superior a fixada no Anexo | deste Protocolo de 

Intengdes, o valor equivalente a 20% (vinte por cento) de sua remuneração total. 

$ 32 - O valor da gratificagdo mencionada no $ 22 desta Cldusula somente será percebido enquanto o 

empregado estiver no exercicio da função de Diretor, não podendo ser incorporada nem utilizada para cálculo 

ou concessdo de qualquer outro beneficio. 

$ 42 - Caso um empregado efetivo da Agéncia Reguladora ARES-PC) ou de Municipio consorciado, seja 

nomeado para cargo diretivo da Agéncia, ele serd automaticamente afastado de suas funções originais e 

passará a exercer as fungdes de Diretor. 

CLAUSULA 302 (Da nomeação e mandato) - Os membros da Diretoria Colegiada serdo indicados pelo 

Presidente da Agéncia Reguladora ARES-PCJ para mandatos fixos e não coincidentes, sendo sua nomeação 

condicionada a sabatina e aprovagdo da Assembleia Geral por maioria simples dos presentes. 

§ 12 - Os critérios técnicos para investidura do cargo, prazo de duração dos mandatos, vacéncia e quaremérTj 

dos Diretores serdo disciplinados no estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PC). / 
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$ 2º - Os Diretores serão remunerados conforme dispõe o Anexo | deste Protocolo de Intenções, sendo 

permitido ao empregado da Agência Reguladora ARES-PCJ, investido na função de Diretor, optar por sua 

remuneração ou por manter aquela do seu cargo. 

$ 32 - Caso um empregado efetivo da Agéncia Reguladora ARES-PCJ ou de Município consorciado seja 

nomeado para algum dos cargos de Diretor, ele será automaticamente afastado de suas funções originais e 

passará a exercer as funções de Diretor. 

CLAUSULA 312 (Da exoneração) - A exoneração de membro da Diretoria Colegiada da Agência Reguladora 

ARES-PCJ só podera ocorrer em decorréncia de renúncia, de condenagdo judicial transitada em julgado, ou 

de decisdo definitiva em processo administrativo disciplinar, em decorréncia de comprovada improbidade 

administrativa ou prevaricagdo no cumprimento do respectivo mandato. 

$ 12 - Sem prejuizo do que preveem as legislagdes penais e relativas a punição de atos de improbidade 

administrativa no servigo publico, sera causa da perda do mandato a inobservancia, por qualquer um dos 

Diretores da Agéncia Reguladora ARES-PCJ, dos deveres e proibições inerentes ao cargo que ocupa. 

$ 22 - Para os fins do disposto no $ 1°, cabe ao Presidente da Agéncia Reguladora ARES-PC) instaurar o 

processo administrativo disciplinar, que serd conduzido por comissdo especial, competindo-lhe determinar o 

afastamento preventivo, quando for o caso. 

§ 32 - O julgamento do processo administrativo disciplinar instaurado contra um Diretor da Agéncia 

Reguladora ARES-PCJ será realizado pela Assembleia Geral, sendo necessaria decisdo de 3/5 (trés quintos) 

dos consorciados para que seja determinada a perda da função. 

CLAUSULA 322 (Das competéncias) - Compete a Diretoria Colegiada da Agéncia Reguladora ARES-PCJ: 

| - cumprir e fazer cumprir o estatuto, regimento e outros atos da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

Il - exercer a administracdo da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

WM - analisar, deliberar e expedir resolu¢des, normas e regulamentos sobre matérias de competéncia da 

Agéncia Reguladora ARES-PCJ e sobre a prestagdo, regulação e fiscalizagéo dos servigos de saneamento bésico 

no âmbito dos Municipios consorciados; 

IV - deliberar sobre a fixação, revisdo e reajuste dos valores de tarifas, taxas e pregos publicos, bem como 

sobre a recomposição do equilibrio econémico-financeiro dos prestadores dos servigos de saneamento basico 

delegados ou ndo pelos Municipios consorciados; 

V - acompanhar o cumprimento e a execugdo dos Planos de Saneamento Basico dos Municipios consorciados, 

por parte dos prestadores dos servigos publicos de saneamento; 

VI - elaborar e deliberar sobre propostas de Regimento Interno da Agéncia Reguladora ARES-PCJ e de suas 

alterações, incluindo a organizagdo, estrutura e o ambito decisério da Diretoria Colegiada, das 

Coordenadorias, da Procuradoria, Ouvidoria, Academia e das equipes Técnica e Administrativa; 

VII - elaborar e divulgar, anualmente, proposta orçamentária, plano de atividade e gestão, e relatério 

atividades e gestdo da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 
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VIII - encaminhar os demonstrativos financeiros e contábeis da Agéncia Reguladora ARES-PCJ aos órgãos de 

controle competentes; 

IX - autorizar didrias e passagens aéreas ao Presidente, Diretores, Assessores de Diretoria, Ouvidor, 

empregados e colaboradores eventuais para desempenho de atividades técnicas, de capacitagdo profissional 

relacionadas as atividades, competéncias e representação da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

X - decidir sobre planejamento estratégico da Agéncia Reguladora ARES-PCJ e politicas administrativas 

internas e de recursos humanos, nomeagao, exoneragdo, demissdo e contratagdo, nos termos da legislação 

especifica, e propor seu plano de carreira, cargos e vencimentos; 

XI - exercer a última instancia administrativa quanto a penalidades aplicadas pela fiscalizagdo aos prestadores 

regulados e quanto a recursos sobre matérias de natureza interna, inclusive sanções disciplinares a 

empregados da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

XII - conhecer e julgar recursos e pedidos de reconsideração de decisdes das Diretorias que compdem a 

Diretoria Colegiada da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

XII - autorizar a dispensa ou exoneragdo de empregados e de servidores temporarios; 

XIV - estabelecer, orientar e supervisionar todos e quaisquer procedimentos administrativos, técnicos e 

operacionais, fornecendo, inclusive, subsidios para deliberagdes e ações da Agéncia Reguladora ARES-PCJ. 

§12 - O estatuto e regimento deliberardo sobre outras competéncias da Diretoria Colegiada da Agéncia 

Reguladora ARES-PCJ, incluindo a forma de convocação e periodicidade de suas reunides. 

§22 - A Diretoria da Agéncia Reguladora ARES-PCJ deliberara de forma colegiada, exigida a maioria absoluta 

dos votos para a aprovação de qualquer matéria. 

Subseção | 

Da Diretoria Geral 

CLAUSULA 332 (Da natureza) - A Diretoria Geral é responsavel pela gestdo, coordenação e administragdo de 

todas as atividades e ações da Agéncia Reguladora ARES-PCJ. 

CLAUSULA 342 (Das competéncias) - A Diretoria Geral sera dirigida pelo Diretor Geral da Agéncia Reguladora 

ARES-PCJ, a quem compete: 

| - exercer a autoridade maxima da Diretoria Geral; 

11 - presidir a Diretoria Colegiada da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

M - ordenar as despesas da Agéncia Reguladora ARES-PCJ, por delegação do Presidente do Consércio Público 

Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

IV - movimentar as contas bancarias da Agéncia Reguladora ARES-PCJ em conjunto com o Presidente do 

Consdrcio Público ou, por delegação deste, com o Diretor Administrativo e Financeiro; 
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V - autorizar a abertura de concurso publico para provimento dos cargos vagos, de processo seletivo publico 

para contratagdo de agentes publicos temporarios e a contratacdo de bens e servicos pela da Agéncia 

Reguladora ARES-PCJ; 

VI - responder pela gestdo e administragdo geral da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

VII - firmar convénios, parcerias e acordos institucionais em nome da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

Paragrafo unico - O estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ podera deliberar sobre outras competéncias 

ao Diretor Geral. 

CLAUSULA 352 (Dos érgdos vinculados) - São vinculadas a Diretoria Geral da Agéncia Reguladora ARES-PCJ: 

| - a Assessoria da Diretoria Geral; 

11 - a Coordenadoria de Normatizagéo. 

Parégrafo único - A Procuradoria Juridica, a Ouvidoria e a Coordenadoria de Controle Interno respondem 

administrativamente a Diretoria Geral. 

CLAUSULA 352 A (Das atribuigdes) - São atribuições da Assessoria da Diretoria Geral: 

| - assessorar o Diretor Geral no desempenho de suas atribuigdes, auxiliando na tomada de decisdes e nas 

atividades inerentes a gestdo publica, prevendo os impactos e implicagdes das decisGes, desenvolvendo 

estratégias de gestdo e mitigacdo de riscos para a Agéncia Reguladora. 

11 - planejar, coordenar, avaliar e controlar a execugdo das atividades da Assessoria da qual é titular; 

1l - promover estudos e medidas que conduzam a constante melhoria das técnicas e métodos de execução 

dos trabalhos; 

IV - desempenhar outras atribuições decorrentes do exercicio do cargo ou que lhe sejam propostas pela 

autoridade superior. 

Paragrafo único - O estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ poderd deliberar sobre outras atribuições a 

Assessoria da Diretoria Geral. 

CLAUSULA 352 B (Das atribuigdes) - São atribuigdes da Coordenadoria de Normatizagdo: 

1 - propor a edição de atos normativos para a regulação e fiscalizacdo dos servicos de saneamento básico no 

ambito dos Municipios consorciados, compreendendo estudos, avaliação de impactos, ações participativas 

dos envolvidos e controle social; 

11 - coordenar a elaboração da Agenda Regulatéria, instrumento de planejamento e transparéncia da atividade 

normativa da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

W - propor, implementar e acompanhar procedimentos de gestão do estoque regulatorio, atividade de 

avaliagio permanente da adequação, eficiéncia e eficicia dos atos normativos já publicados pela-Agénci 

Reguladora ARES-PCJ; 
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Pardgrafo único - O estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ poderd deliberar sobre outras atribuições a 
Coordenadoria de Normatizagdo. 

Subseção Il 

Da Diretoria Técnica-Operacional 

CLAUSULA 362 (Da Natureza) - A Diretoria Técnica-Operacional da Agéncia Reguladora ARES-PCJ é o órgão 

da Diretoria Colegiada responsável pela execução das atividades relacionadas às questões de regulação e de 

fiscalização dos serviços de saneamento básico. 

CLAUSULA 372 (Das competências) - A Diretoria Técnica-Operacional da Agência Reguladora ARES-PCJ será 

dirigida pelo Diretor Técnico-Operacional, a quem compete: 

| - exercer a autoridade máxima da Diretoria Técnica-Operacional; 

11 - coordenar as atividades de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico; 

M - coordenar as atividades de pesquisa e de consultoria técnica para fornecer à Diretoria Colegiada os 

elementos necessários para a elaboração de normas regulamentares; 

IV - exercer a primeira instância administrativa e aplicar sanções pelo descumprimento de normas legais e 

regulamentares. 

§ 12 - O estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras competéncias ao Diretor 

Técnico-Operacional. 

§22- Os cargos e funções vinculados a Diretoria Técnica-Operacional encontram-se descritos no Anexo | deste 

Protocolo de Intenções. 

CLAUSULA 382 (Dos órgãos vinculados) - São vinculadas a Diretoria Técnica-Operacional: 

| - a Assessoria da Diretoria Técnica-Operacional; 

11 - a Coordenadoria de Agua e Esgoto; 

11l - a Coordenadoria de Residuos Sélidos e Drenagem Urbana. 

CLAUSULA 382 A (Das atribuições) - São atribuicdes da Assessoria da Diretoria Técnica-Operacional: 

| - assessorar o Diretor Técnico Operacional no alcance das metas da unidade organizacional relacionadas a 

fiscalizagdo da prestagdo final dos servigos, contribuindo para o cumprimento dos objetivos e missdes da 

Agéncia Reguladora; 

1l - auxiliar o Diretor em suas atribuições por meio da realizagdo de estudos para melhorar a tomada de 

decises; 

Il - submeter & aprovação da autoridade superior planos de ação e programas de trabalho da Agéngi/a 

Reguladora, conforme as diretrizes estabelecidas; 
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IV - elaborar, em sua área de atuação, estudos técnicos preliminares, termos de referência e outros 
documentos que orientam as aquisições e os processos licitatórios. 

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras atribuições à 
Assessoria da Diretoria Técnica-Operacional. 

CLAUSULA 392 (Das atribuições) - São atribuições da Coordenadoria de Água e Esgoto: 

| - fiscalizar, com poder de policia administrativa, a qualidade e eficiéncia da prestação dos serviços de água 
e esgoto nos Municípios consorciados, conforme dispõem a legislação vigente e os regulamentos da Agéncia 
Reguladora ARES-PCJ; 

11 - apoiar e elaborar mecanismos de regulação e fiscalização, controle e padronização da prestação de serviço 
de água e esgoto; 

1l - coordenar o monitoramento e a avaliação de projetos aprovados pela Diretoria Colegiada; 

IV - apoiar a Diretoria Técnica-Operacional em questões de regulação e fiscalização dos serviços de água e 
esgoto no âmbito dos Municípios consorciados. 

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras atribuições à 
Coordenadoria de Água e Esgoto. 

CLAUSULA 402 (Das atribuições) - São atribuições da Coordenadoria de Residuos Sólidos e Drenagem Urbana: 

| - fiscalizar, com poder de polícia administrativa, a qualidade e eficiência da prestação dos serviços de 

resíduos sólidos e drenagem urbana nos Municípios consorciados, conforme dispõem a legislação vigente e 
os regulamentos da Agência Reguladora ARES-PCJ; 

1l - apoiar e elaborar mecanismos de regulação e fiscalização da prestação de serviço de resíduos sólidos e 

drenagem urbana; 

Il - coordenar o monitoramento e a avaliação de projetos aprovados pela Diretoria Colegiada; 

IV - apoiar a Diretoria Técnica-Operacional em questões de regulação e fiscalização dos serviços de Residuos 

Sólidos e Drenagem Urbana no âmbito dos Municípios consorciados. 

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras atribuições à 

Coordenadoria de Resíduos Sólidos e Drenagem Urbana. 

Subseção |ll 

Da Diretoria Administrativa e Financeira 

CLÁUSULA 412 (Da Natureza) - A Diretoria Administrativa e Financeira da Agéncia Reguladora é o órgão da 

Diretoria Colegiada responsável pela execução das atividades relacionadas às questões administrativas, 

financeiras e contábeis. 

CLÁUSULA 422 (Das competéncias) - A Diretoria Administrativa e Financeira da Agéncia Reguladora ARES—PJC.I 

sera dirigida pelo Diretor Administrativo e Financeiro, a quem compete: / 
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| - exercer a autoridade máxima da Diretoria Administrativa e Financeira; 

I - coordenar, supervisionar e controlar a execução de atividades administrativas, contábeis e financeiras da 
Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

W - coordenar as atividades de contabilidade regulatoria dos servigos de saneamento básico; 

IV - coordenar a arrecadagdo das taxas, tarifas e outros preços publicos de competéncia da Agéncia 
Reguladora ARES-PCJ; 

V - elaborar e encaminhar a Diretoria Colegiada a programag&o orgamentdria anual e a prestação de contas 

anual; 

VI - coordenar a rotinas contabeis e os recursos humanos da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

VIl - coordenar as atividades de pesquisa e de consultoria técnica para fornecer & Diretoria Colegiada os 

elementos necessdrios para a elaboracdo de contabilidade regulatéria. 

$ 12 - O estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ podera deliberar sobre outras competéncias ao Diretor 
Administrativo e Financeiro. 

$2º - Os cargos e funções vinculados a Diretoria Administrativa e Financeira encontram-se descritos no Anexo 

| deste Protocolo de IntengGes. 

CLAUSULA 432 (Dos órgãos vinculados) - São vinculadas à Diretoria Administrativa e Financeira: 

I - a Assessoria da Diretoria Administrativa e Financeira; 

11 - a Coordenadoria Econémico-Contabil; 

1l - a Coordenadoria da Secretaria Geral. 

Paragrafo único - A Academia da Agéncia Reguladora ARES-PCJ responde administrativamente à Diretoria 

Administrativa e Financeira. 

CLAUSULA 432 A (Das atribuições) - São atribuicdes da Assessoria da Diretoria Administrativa e Financeira: 

1 - assessorar o Diretor Administrativo e Financeiro em procedimentos administrativos altamente complexos, 

especialmente na implementagdo de mudancas institucionais e na tomada de decisGes relacionadas a 

procedimentos internos e as suas atribuições; 

Il - submeter a aprovagdo da autoridade superior planos de ação e programas de trabalho da Agéncia 

Reguladora, conforme as diretrizes estabelecidas; 

1l - elaborar em sua área de atuagdo, estudos técnicos preliminares, termos de referéncia e outros 

documentos que orientam as aquisições e os processos licitatérios, auxiliando o Diretor; 

IV - promover estudos e medidas que conduzam a constante melhoria das técnicas e métodos de exe: 0 

dos trabalhos. 
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Paragrafo único - O estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ podera deliberar sobre outras atribuições a 

Assessoria da Diretoria Administrativa e Financeira. 

CLAUSULA 442 (Das atribuições) - São atribuições da Coordenadoria Econdmico-Contabil: 

1 - fiscalizar, com poder de policia administrativa, as questões relativas a contabilidade regulatéria e ao regime 

tarifério dos prestadores dos serviços de saneamento basico nos Municipios consorciados, conforme dispdem 

a legislação vigente e os regulamentos da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

I - criar mecanismos de fiscalizagdo, controle e padronizagdo regulatéria das praticas contébeis e tarifarias 

dos prestadores de serviço de saneamento bésico nos Municipios consorciados; 

M - coordenar o monitoramento e a avaliagdo de projetos aprovados pela Diretoria Colegiada e pela 

Presidéncia; 

IV - realizar estudos técnicos relativos a sustentabilidade econémico-financeira contabilidade e processos 

tarifarios, quando afetos as questdes regulatorias. 

Paragrafo único - O estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras atribuigdes a 

Coordenadoria Econémico-Contabil. 

CLAUSULA 452 (Das atribuições) - São atribuicdes da Coordenadoria da Secretaria Geral: 

| - proporcionar o apoio fisico e logistico as atividades dos demais 6rgdos da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

1l - autuar e a realizar a tramitagdo dos feitos de competéncia da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

Il - realizar o apoio administrativo das atividades dos demais órgãos da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

IV - executar atividades relacionadas as questdes administrativas, contabeis, financeiras e de recursos 

humanos da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

V - organizar as pautas e atas das reunides, audiéncias e consultas publicas; 

VI - expedir convocagdes, notificagdes e comunicados e providenciar publicagdo de editais, atos e outros 

documentos, quando necessarios. 

Parégrafo único - O estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras atribuicdes a 

Coordenadoria da Secretaria Geral. 

Secdo Il 

Da Procuradoria Juridica 

CLAUSULA 462 (Da Natureza) - A Procuradoria Juridica da Agéncia Reguladora ARES-PCJ é o órgão responsavel 

pelo assessoramento juridico e de representagdo da entidade em juizo, ativa e passivamente, ou fora dele, 

tendo seu vinculo diretamente a Diretoria Colegiada e administrativamente a Diretoria Geral. 

$ 12 A Procuradoria Juridica será dotada de um Procurador-Chefe, a ser indicado pela Diretoria Colegiada 

dentre os procuradores juridicos da Agéncia Reguladora ARES-PCJ. 
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$ 2º Compete ao Procurador-Chefe: 

| - supervisionar os trabalhos da procuradoria, acompanhando e fiscalizando a atuação dos procuradores nela 

lotados; 

11 - distribuir os procuradores a partir de divisões internas de trabalho da procuradoria, bem como direcionar 

eventuais colaboradores lotados na procuradoria a atividades específicas de auxílio aos procuradores, 

conforme as necessidades do serviço; 

UM - participar, inclusive quando solicitado pela Diretoria Colegiada, de reuniões externas sobre assuntos 

relacionados a procuradoria com outros órgãos da Administragdo direta ou indireta, 6rgdos de controle 

externo ou quaisquer outras entidades interessadas; 

IV - confirmar, ou, se for o caso, superar os pareceres opinativos dos procuradores, respeitando sua 

independéncia técnica, para melhor aplicagdo da lei ao caso concreto, nos procedimentos administrativos de 

qualquer natureza; 

V - exercer, por delegagdo da Diretoria Colegiada, quaisquer outras funções compativeis com a sua atribuigéo, 

em prol das atividades da ARES-PCJ. 

§32-0 estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ podera deliberar sobre outras competéncias ao Procurador- 

Chefe. 

CLAUSULA 472 (Das competéncias) - Compete à Procuradoria Juridica da Agéncia Reguladora: 

| - representar e defender os interesses da Agéncia Reguladora ARES-PCJ em processos judiciais e 

administrativos; 

Il - assessorar juridicamente e extrajudicialmente os membros da Diretoria Colegiada, emitindo pareceres e 

notas juridicas sobre as questdes que lhe forem submetidas; 

UM - revisar minutas de editais, contratos, convénios, acordos, resoluções e outros atos e documentos oficiais; 

IV - emitir pareceres em procedimentos licitatérios. 

Paragrafo único - O estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre honorérios de 

sucumbéncia e outras atribui¢des a Procuradoria Juridica. 

Seção Il 
Da Ouvidoria 

CLAUSULA 482 (Da Natureza) - A Ouvidoria da Agéncia Reguladora ARES-PCJ é o órgão responsavel pelo 

relacionamento entre a entidade com os usuarios, com os prestadores dos servicos de saneamento bésico e 

com a comunidade, tendo seu vinculo diretamente a Diretoria Colegiada e administrativamente à Diretoria 

Geral. 

$ 12 O Ouvidor da Agéncia Reguladora ARES-PCJ serd indicado pelo Presidente da Agéncia Reguladora ARES- 

PCJ para mandato fixo, sendo sua nomeagao condicionada a sabatina e aprovagdo da Assembleia Geral por 

maioria simples. 
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§ 29 - Os critérios técnicos para investidura, prazo de duração do mandato e vacância do Ouvidor serão 

disciplinados no estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ. 

$ 32 - A exoneragdo do Ouvidor só poderá ocorrer em decorréncia de rendncia, de condenagdo judicial 

transitada em julgado, ou de decisdo definitiva em processo administrativo disciplinar, em decorréncia de 

comprovada improbidade administrativa ou prevaricagdo no cumprimento do respectivo mandato. 

CLAUSULA 492 (Das competéncias) - Compete a Ouvidoria da Agéncia Reguladora ARES-PCJ: 

| - atuar junto aos usudrios e aos prestadores dos servicos de saneamento basico, a fim de dirimir possiveis 

dúvidas e intermediar a solução de divergéncias; 

11 - registrar reclamações e sugestdes dos usudrios sobre os servigos regulados pela Agéncia Reguladora ARES- 

PCJ; 

WM - encaminhar as reclamagdes aos prestadores dos servicos de saneamento básico e ao órgão técnico para 

fins de solução do problema e aplicagdo das sanções cabiveis; 

IV - atuar como canal de comunicagdo entre a Agéncia Reguladora ARES-PCJ, a comunidade e a midia; 

V - o registro e tratamento das manifestações da sociedade, incluindo o acompanhamento dos processos 

internos de apuragdo de consultas, denúncias e reclamagdes; 

VI - a realizagdo de pesquisa de satisfagdo dos usudrios; 

VII - o tratamento das informagdes e dos dados coletados; 

VIII - a elaboragdo de relatdrios anuais sobre suas atividades da ERI. 

Paragrafo único - O estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras atribuigdes a 

Ouvidoria. 

Seção IV 
Da Coordenadoria de Controle Interno 

CLAUSULA 492 A (Da Natureza) - A Coordenadoria de Controle Interno da Agéncia Reguladora ARES-PCJ é o 

órgão responsavel por avaliar os atos administrativos, tanto no que se refere a legalidade, quanto em relação 

à eficácia e a eficiéncia da gestdo publica, tendo seu vinculo diretamente a Diretoria Colegiada e 

administrativamente a Diretoria Geral. 

CLAUSULA 492 B (Das atribuigdes) - São atribuições da Coordenadoria de Controle Interno: 

| - elaborar e encaminhar, para o Presidente e a Diretoria Colegiada da Agéncia Reguladora ARES-PCJ, plano 

de trabalho anual e relatérios quadrimestrais sobre metas, resultados e gestão; 

11 - propor procedimentos para padronização das informações e dos servigos prestados na Agéncia Reguladora 

ARES-PCJ; 

W - assessorar a Diretoria Colegiada, fornecendo informagGes e documentos necessérios para o exercicio d 

suas atividades. 
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Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras atribuições à 
Coordenadoria de Controle Interno. 

TÍTULO IV 
DOS AGENTES PÚBLICOS 

CAPÍTULO | 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA 502 (Do exercício de funções remuneradas) - Somente poderão prestar servigos remunerados a 
Agéncia Reguladora ARES-PCJ os contratados para os empregos publicos previstos neste Protocolo de 
Intenções ou os servidores cedidos de Municipios consorciados. 

Paragrafo único - As atividades de Presidente, de Vice-Presidente, de membro dos Conselhos de Regulagdo e 
Controle Social, bem como a participagdo dos representantes dos Municipios consorciados na Assembleia 
Geral e em outras atividades da Agéncia Reguladora ARES-PCJ não serdo remuneradas, sendo considerado 
servigo publico relevante. 

CAPITULO Il 
DOS AGENTES PUBLICOS 

CLAUSULA 512 (Do regime juridico) - Os agentes publicos da Agéncia Reguladora ARES-PCJ são regidos pela 
Consolidagdo das Leis do Trabalho (CLT). 

CLAUSULA 522 (Do regulamento de pessoal) - A descricdo das funções, a jornada de trabalho e a 
remuneração dos agentes publicos da Agéncia Reguladora ARES-PCJ encontram-se arroladas no Anexo | deste 
Protocolo de Intenções. 

CLAUSULA 532 (Da jornada de trabalho) - A jornada de trabalho deverd se circunscrever ao periodo de sua 
prestação ordindria e extraordinaria, podendo haver a alteragdo, proviséria ou definitiva, do número de horas 
semanais de jornada, desde que atendidas as hipdteses de jornada e remuneragéo fixada no Anexo | deste 
Protocolo de Intenções. 

Paragrafo único - A alteragdo, definitiva ou proviséria, do nimero de horas da jornada de trabalho sera 

decidida pela Diretoria Colegiada da Agéncia Reguladora ARES-PCJ, de oficio, em razão do interesse publico, 

especialmente de adequação financeira ou orgamentaria, ou, caso demonstrado que ndo havera prejuizos a 

Agéncia Reguladora ARES-PCJ, a pedido do empregado publico. 

CLAUSULA 542 (Do quadro de pessoal) - O quadro de pessoal da Agéncia Reguladora ARES-PCJ é composto 

por agentes publicos descritos no Anexo | deste Protocolo de Intenções. 

Paragrafo único - A remuneração dos empregos publicos é a definida no Anexo | deste Protocolo de Intengdes, 

permitida a Assembleia Geral, atendido o orcamento anual, a concessdo de reajustes e a revisdo anual de 

remuneragao, inclusive para adequar ao piso profissional. 

CLAUSULA 552 (Da admissão) - Os empregos da Agéncia Reguladora ARES-PCJ serdo providos median 

concurso publico de provas ou de provas e titulos, exceto os cargos de Diretoria, Ouvidoria e Assessorias. 

/ 
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$1º-Os editais de processo seletivo público, após aprovados pela Diretoria Colegiada, deverão ser subscritos 

pelo Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ. 

$ 2º - Por meio de ofício, cópia do extrato do edital será entregue a todos os Municípios consorciados. 

§ 32 - O edital, em sua íntegra, será publicado em sitio que a Agéncia Reguladora ARES-PCJ manterá na 

internet, bem como, na forma de extrato, será publicado na imprensa oficial. 

$ 42 - O periodo de inscrição de candidatos ao concurso não podera ser inferior a 20 (vinte) dias. 

§ 52 - Salvo se legislagdo federal dispuser em contrario, nos 10 (dez) primeiros dias que decorrerem da 

publicagdo do extrato, poderdo ser apresentadas impugnações ao edital, as quais deverdo ser decididas em 

5 (cinco) dias. A integra da impugnação, bem como de sua decisdo serdo publicadas no sitio que a Agéncia 

Reguladora ARES-PCJ mantiver na internet. 

CLAUSULA 562 (Da proibigdo de cessão) - Os empregados da Agéncia Reguladora ARES-PCJ ndo poderéo ser 

cedidos, inclusive para os Municipios consorciados, permitido o afastamento não remunerado, para que o 

empregado exerga cargo em Comissdo, conforme detalhamento no estatuto. 

CAPITULO Il 
DAS CONTRATACOES TEMPORARIAS 

CLAUSULA 572 (Da hipdtese de contratagdo tempordria) - Somente admitir-se-a contratagdo por tempo 

determinado para atender a necessidade temporaria de excepcional interesse publico na hipétese de 

preenchimento de emprego público vago, até o seu provimento efetivo por meio de processo seletivo público. 

$ 12 - As contratagdes temporarias serdo realizadas mediante processo seletivo que deverá atender ao 

seguinte procedimento: 

| - edital de chamamento, publicado na imprensa oficial e no sitio que a Agéncia Reguladora ARES-PCJ 

mantiver na internet, em que se defira aos candidatos no minimo cinco dias Uteis para a inscrigdo; 

11 - a seleção mediante prova ou avaliação de curriculum vitae, mediante critérios objetivos, circunscritos a 

titulação académica e à experiéncia profissional relacionadas com a fungdo a ser exercida na Agéncia 

Reguladora ARES-PCJ, previamente estabelecidos no edital de chamamento; 

1l - no caso de avaliação de curriculum vitae, estes deverdo ser entregues por correspondéncia e por via 

eletrénica, e permanecerdo publicados, juntamente com o resultado da seleção, no sitio que a Agéncia 

Reguladora ARES-PCJ mantiver na internet, pelo prazo em que a contratação tempordria perdurar; 

IV - 0 edital de chamamento deverá alertar os candidatos do disposto no inciso anterior e que a apresentagdo 

de curriculum vitae implica na concordéncia de que seja ele publicado no sitio que a Agéncia Reguladora 

ARES-PCJ mantiver na internet; 

V - a seleção por meio de avaliagdo de curriculum vitae somente serd admitida para os empregos que exijam 

que o contratado possua formagao escolar de nivel secundério ou superior. 

$ 22 - Os contratados temporariamente exercerdo as funções do emprego publico vago e perceberéo- 

remuneragdo para ele prevista. 
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CLÁUSULA 582 (Da condição de validade e do prazo máximo de contratação) - As contratações temporárias 

terão prazo de até 12 (doze) meses, podendo haver renovações desde que o período total da contratação não 

ultrapasse o período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Parágrafo único - É nula e proibida a renovação de prazo de contratação temporária sem que seja publicado 

edital de concurso para o provimento definitivo do emprego público. 

TÍTULO V 
DOS CONSELHOS DE REGULAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 

CLAUSULA 592 (Da natureza) - Os Conselhos de Regulação e Controle Social são órgãos consultivos e de apoio 

à Agência Reguladora ARES-PCJ e serão criados um em cada Município consorciado, sem vínculo direto com 

a entidade. 

CLÁUSULA 602 (Da composição) - Cada um dos Conselhos de Regulação e Controle Social será composto, no 

que couber, por 1 (um) representante: 

| - do titular dos serviços de saneamento básico; 

11 - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico; 

11l - dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico; 

IV - dos usuários de serviços de saneamento básico; 

V - de entidades técnicas relacionadas ao setor de saneamento básico; 

VI - de organizações da sociedade civil relacionadas ao setor de saneamento básico; 

VII - de órgão de defesa do consumidor relacionado ao setor de saneamento básico. 

Paragrafo único - As entidades técnicas e organizagdes da sociedade civil, que indicarem representante ao 

Conselho de Regulagdo e Controle Social, deverdo estar devidamente criadas e legalizadas, com registro em 

cartério há pelo menos 05 (cinco) anos, além de possuir, em seus objetivos estatutarios, atuação na area de 

saneamento basico, devidamente comprovada. 

CLAUSULA 612 (Das competéncias) - Compete aos Conselhos de Regulagdo e Controle Social: 

| - avaliar as propostas de fixagdo, revisão e reajuste tarifario dos servicos de saneamento bésico no âmbito 

do Municipio consorciado; 

11 - encaminhar reclamagdes e denunciar irregularidades na prestação de servico; 

Il - elaborar, deliberar e aprovar seu Regimento Interno, bem como suas posteriores alterações. 

$ 12 - As competéncias do Conselho de Regulagdo e Controle Social são limitadas as matérias relativas ao 

Municipio em que se encontre instalado. 

$ 22 - Cada Municipio consorciado fornecera ao seu Conselho de Regulagdo e Controle Social a esFut a 

física necessária para o exercício de suas atividades. 
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§32- 0 estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ podera deliberar sobre outras competéncias aos Conselhos 

de Regulagdo e Controle Social. 

CLAUSULA 622 (Das reunides) - Os Conselhos de Regulação e Controle Social reunir-se-3o ordinariamente 1 

(uma) vez por ano, no periodo designado nos estatutos, e, extraordinariamente, sempre que convocado. 

$ 12 - As reuniGes Conselho de Regulação e Controle Social serdo publicas e presididas pelo representante do 

titular dos servigos de saneamento. 

$ 22 - Cada um dos membros do Conselho de Regulagdo e Controle Social tera direito a um voto em suas 

reunides. 

§ 32- 0 Presidente do Conselho de Regulação e Controle Social votara apenas em caso de desempate. 

$ 42 - Ninguém podera representar ou votar em nome de duas ou mais entidades numa mesma reunido do 

Conselho de Regulação e Controle Social. 

$ 52 - As formas de convocagdo e de funcionamento do Conselho de Regulagdo e Controle Social serdo 

definidas em seu regimento interno. 

TiTuLo VI 

DAS ATIVIDADES DE REGULACAO E FISCALIZACAO 

CLAUSULA 632 (Das atividades) - As atividades relativas  regulagdo e fiscalizacdo das ações exercidas pelas 

prestadoras de servico de saneamento bdsico serdo realizadas de acordo com as normas legais, 

regulamentares vigentes, bem como com os Planos Municipais de Saneamento Basico e com os instrumentos 

de concessdo, delegagdo ou permissão de servigo publico. 

CLAUSULA 642 (Da responsabilidade) - A Agéncia Reguladora ARES-PCJ é o órgão responsavel pela regulação 

e fiscalizagdo da prestação dos servicos publicos de saneamento basico nos Municipios consorciados, e é 

competente para, quando couber, aplicar sanções aos prestadores desses servigos. 

CLAUSULA 652 (Das sanções) - Pelo descumprimento de dispositivo legal ou normativo, a Agéncia Reguladora 

ARES-PCJ poderá aplicar sanções aos prestadores e titulares dos servigos publicos de saneamento basico dos 

Municipios consorciados. 

Paragrafo único - São cabiveis as seguintes sanções: 

| - adverténcia; 

1 - multa; 

M - demais sanções estabelecidas no estatuto e resoluções da Agéncia Reguladora ARES-PC. 

CLAUSULA 662 (Das normas regulamentares) - A Agéncia Reguladora ARES-PCJ expedird normas 

regulamentares visando critérios de regulagao e fiscalizagdo, bem como os critérios para o enquadra to 

da infragdo e os respectivos valores para as multas, em caso de descumprimento. 
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CLAUSULA 672 (Dos recursos financeiros) - As atividades da Agéncia Reguladora ARES-PCJ serdo custeadas 
por repasses financeiros dos Municipios consorciados, pelas sanções pecuniarias aplicadas aos prestadores 

dos servigos de saneamento basico e pela cobranga da taxa de regulação e fiscalizagdo, cuja competéncia de 

arrecadagdo fica delegada pelos Municipios consorciados. 

CLAUSULA 682 (Do fato gerador) - A taxa de regulação e fiscalizagdo tem como fato gerador o desempenho 

das atividades de regulação e fiscalizagdo da Agéncia Reguladora ARES-PCJ e terd como sujeitos passivos os 

prestadores de servigos publicos de saneamento basico no ambito dos Municipios consorciados. 

CLAUSULA 692 (Da aliquota) - A taxa de regulação e fiscalizagdo serd de 0,50% (cinquenta centésimos por 

cento) do faturamento anual obtido com a prestagdo dos servigos publicos de abastecimento de água e 

esgotamento sanitario, subtraidos os valores dos tributos incidentes sobre o mesmo. 

$ 12 - Havendo regulação e fiscalizagdo dos demais servigos publicos de saneamento basico (limpeza urbana 

e manejo de residuos sélidos e drenagem e manejo das aguas pluviais urbanas), sera aplicada, também, a 

taxa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do faturamento anual obtido com a prestagdo desses 

servigos publicos, subtraidos os valores dos tributos incidentes sobre o mesmo. 

$ 22 - A forma de cobrança e a aliquota da taxa de regulação e fiscalizagdo poderdo ser revistas pela Agéncia 

Reguladora ARES-PCJ, com aprovação da Assembleia Geral. 

$ 32 - Nos Municipios consorciados onde a prestação dos servigos de saneamento é executada diretamente 

serdo utilizados, para base de célculo da taxa de regulacdo e fiscalizagdo, os valores constantes em seus 

respectivos orgamentos, balangos e demonstrativos contabeis e financeiros. 

$ 42 - A Agéncia Reguladora ARES-PCJ, com aprovagdo da Assembleia Geral, estabelecerd as formas e os 

periodos dos repasses dos valores referentes a taxa de regulação e fiscalizagdo dos servigos de saneamento 

basico. 

CLAUSULA 702 (Das outras formas de remuneragéo) - De comum acordo entre a Agéncia Reguladora ARES- 

PCJ e os prestadores de servigos publicos de saneamento basico poderão ser estabelecidas outras formas de 

remuneragdo dos servigos de regularizagdo e fiscalizagdo de competéncia dos Municipios consorciados. 

CLAUSULA 712 (Da aplicação das receitas) - As receitas auferidas pela cobranga das taxas serdo utilizadas 

para o financiamento das despesas relacionadas com o exercicio das atividades de regulacdo e fiscalizagdo 

da Agéncia Reguladora ARES-PCJ, para cumprimento das finalidades e objetivos descritos nas Clausulas 72 e 

82 deste Protocolo de Intengdes, e também em atividades e ações de fomento em apoio aos Municipios 

consorciados e aos seus prestadores dos servicos de saneamento basicos. 

CLAUSULA 722 (Do regime tributdrio) - A Agéncia Reguladora ARES-PCJ observard a legislação tributdria de 

cada Municipio consorciado em seus respectivos limites territoriais, inclusive no caso de cobranga judicial de 

débitos. 

CLAUSULA 732 (Da inadimpléncia) - As taxas e demais cobrangas ndo recolhidas nos prazos fixados serdo 

cobradas com os acréscimos legais e demais encargos previstos na legislacdo tributaria de cada ente 

consorciado, ap6s sua inclusdo na divida ativa da Agéncia Reguladora ARES-PCJ. 

Paragrafo único - A execugdo da divida ativa da Agéncia Reguladora ARES-PC) será realizada por-sua 

Procuradoria Juridica. 
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TÍTULO VII 

DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CLAUSULA 742 (Das contratações) - Todas as contratações da Agência Reguladora ARES-PCJ obedecerão aos 

ditames da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com suas regulamentações, alterações, da legislação 

que vier a substitui-la ou completá-la, do prescrito no presente Protocolo de Intenções e das normas que a 

Agência Reguladora ARES-PCJ vier a adotar. 

§ 12 - As contratagdes diretas, com fundamento no paréagrafo único do art. 75 da Lei federal nº 14.133/2021, 

deverdo ser autorizadas pelo Diretor Geral da Agéncia Reguladora ARES-PCJ. 

$ 22 - Todos os contratos decorrentes de licitagdo ou contratagGes diretas realizadas até 29 de dezembro de 

2023, e regidos pela Lei federal nº 8.666/93, poderdo ser prorrogados com base nessa lei, conforme o art. 

190, da Lei federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA 752 (Do regime da atividade financeira) - A execução das receitas e das despesas da Agéncia 

Reguladora ARES-PCJ obedecera as normas de direito financeiro aplicaveis as entidades publicas. 

CLAUSULA 762 (Da fiscalizagdo das contas) - A Agéncia Reguladora ARES-PCJ estará sujeita a fiscalização 

contabil, operacional e patrimonial, pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP), que é o órgão 

de controle competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal da Agéncia 

Reguladora ARES-PCJ, inclusive quanto a legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, 

contratos e rentncia de receitas. 

CLAUSULA 772 (Da responsabilidade) - Todos os Municipios consorciados respondem subsidiariamente pelas 

obrigagdes da Agéncia Reguladora ARES-PCJ. 

CLAUSULA 782 (Da publicidade) - Todas as demonstragdes orcamentarias, contébeis e financeiras serdo 

publicadas no sitio que a Agéncia Reguladora ARES-PCJ mantiver na internet. 

CLAUSULA 792 (Dos convénios) - Fica autorizada a Agéncia Reguladora ARES-PCJ a firmar convénios, 

contratos, parcerias, acordos de qualquer natureza, visando receber repasses financeiros, transferéncias 

voluntarias de natureza financeira, auxilios, contribuigdes e subvengdes sociais e econdmicas, de entidades 

governamentais ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 

$ 12 - A Agéncia Reguladora ARES-PCJ podera comparecer como interveniente em convénios e contratos 

celebrados por Municipios consorciados, conveniados ou terceiros, a fim de receber ou aplicar recursos, 

inclusive para os fins do paragrafo único do art. 38 do Decreto nº 6.017/2007. 

$ 22 - A Agéncia Reguladora ARES-PCJ, quando couber, poderé firmar contratos de gestdo e termos de 

parceria com objetivo de alcancar as finalidades e objetivos previstos nas Clausulas 72 e 82 deste Protocolo 

de Intengdes, observadas a Lei federal nº 9.649/1998 e a Lei federal nº 9.790/1999. 

CLAUSULA 792 A (Dos fundos) - A Agéncia Reguladora ARES-PCJ fica autorizada a constituir e gerir fundos 

formados por recursos financeiros proprios ou recebidos através de repasses e transferéncias voluntdrias de 

natureza financeira de entidades governamentais ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 

Parágrafo Unico - O estatuto definirá regras para formagéo e gestão dos fundos. P e 
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TÍTULO VIII 
DA SAÍDA DO CONSÓRCIO 

CAPÍTULO | 
DA RETIRADA 

CLAUSULA 802 (Da retirada) - A retirada de Municipio do Consórcio Público Agéncia Reguladora ARES-PCJ 

dependera de ato formal de seu representante na Assembleia Geral. 

CLAUSULA 812 (Dos efeitos) - A retirada ndo prejudicara as obrigages ja constituidas entre o Municipio 

consorciado que se retira e o Consorcio Publico Agéncia Reguladora ARES-PCJ. 

$ 12 - Os bens destinados ao Consdrcio Publico Agéncia Reguladora ARES-PCJ, pelo Municipio consorciado 

que se retira, ndo serdo revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipéteses de decisão de 2/3 (dois tercos) 

dos Municipios consorciados, manifestadas em Assembleia Geral. 

$ 22 - Os bens destinados ao Consércio Publico Agéncia Reguladora ARES-PCJ pelo Municipio consorciado 

que se retira, e ndo revertidos ou retrocedidos, como previsto no § 12, ficardo automaticamente 

incorporados ao patriménio da Agéncia Reguladora ARES-PCJ. 

CAPÍTULO Il 
DA EXCLUSAO DE CONSORCIADO 

CLAUSULA 822 (Da exclusdo) - São hipéteses de exclusdo do Municipio consorciado: 

1l - a subscrição de Protocolo de Intenções para constituicdo de outro consércio com finalidades iguais, 

assemelhadas ou incompativeis sem a prévia autorizagdo da Assembleia Geral; 

IV - a existéncia de motivos graves, reconhecidos, em deliberagdo fundamentada, pela maioria absoluta dos 

presentes a Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim. 

§12 - A exclusão somente ocorrerá após prévia suspensão, pelo periodo de 90 (noventa) dias, prazo esse em 

que o Municipio consorciado poderá se reabilitar, por deliberação da Diretoria Colegiada. 

§ 22 - 0 estatuto podera prever outras hipoteses de exclusão, bem como de outras espécies de pena a serem 

aplicadas a Municipio consorciado que vier a incorrer em atos que prejudiquem ou desabonem o Consorcio. 

CLAUSULA 832 (Do procedimento) - O estatuto estabelecera o procedimento administrativo para a aplicagdo 

da pena de exclusão, respeitado o direito à ampla defesa e ao contraditério. 

§ 12 - A aplicação da pena de exclusdo dar-se-a por meio de decisdo da Assembleia Geral, exigido 3/5 (trés 

quintos) dos votos da totalidade dos membros do consércio. 

$ 22 - Nos casos omissos, e subsidiariamente, sera aplicado o procedimento previsto pela Lei nº 9.784, de 29 

de janeiro de 1999, ou as disposições da Lei que vier a substitui-la. 

$ 32 - Da decisdo que decretar a exclusdo cabera pedido de reconsideracdo dirigido a Assembleia Geral, o 

qual não terd efeito suspensivo, interposto no prazo de 15 (quinze) dias contados do dia util seguinte ao de 

publicação da decisdo na imprensa oficial. .. 
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TÍTULO X 
DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

CLÁUSULA 84º (Da alteração e extinção) - A alteração e extinção de Contrato de Consórcio Público 
dependerão de instrumento aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os Municípios 
consorciados. 

$ 12 - A Assembleia Geral deliberará sobre a destinação dos bens, podendo ser doados a qualquer entidade 
pública de objetivos iguais ou semelhantes & Agência Reguladora ARES-PCJ ou, ainda, alienados 
onerosamente para rateio de seu valor entre os Municipios consorciados na proporção também definida em 
Assembleia Geral. 

$ 22 - Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os Municípios consorciados 
responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de regresso em face dos 
entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

§ 3º - Com a extinção, o pessoal cedido à Agéncia Reguladora ARES-PCJ retornará aos seus órgãos de origem 
e os empregos públicos terão automaticamente rescindidos os seus contratos de trabalho com a Agência 
Reguladora ARES-PCJ. 

TÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLAUSULA 852 (Do regime jurídico) - A Agéncia Reguladora ARES-PCJ será regida pelo disposto na Lei federal 
nº 11.107/2005 e suas alterações, por seu regulamento, pelo Contrato de Consércio Publico originado pela 
ratificação do presente Protocolo de Intenções, e suas alteragdes, e pelas leis de ratificações, as quais se 

aplicam somente aos entes federativos que as emanaram. 

CLAUSULA 862 (Da interpretagéio) - A interpretacio do disposto neste Protocolo de IntengGes devera ser 
compativel com o exposto em seu Preambulo e, bem como, aos seguintes principios: 

| - respeito à autonomia dos Municipios consorciados, pelo que o ingresso ou retirada do consércio depende 

apenas da vontade de cada ente federativo, sendo vedado que se lhe ofereca incentivos para o ingresso; 

11 - solidariedade dos Municipios à Agéncia Reguladora ARES-PCJ, em razdo da qual os entes consorciados se 

comprometem a não praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a implementação 

de qualquer dos objetivos da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

Il - solidariedade ao Consórcio Intermunicipal das Bacias Hidrogrdficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiai 

(Consércio PCJ), pela sua atuagdo regional e como entidade modelo e referéncia, pela iniciativa, apoio e 

incentivo para a criação da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

IV - solidariedade aos Comités das Bacias Hidrogrdficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiai (Comités PCJ), 

agindo sempre de forma a ndo contrariar as deliberações desse órgão; 

V - eletividade de todos os órgãos dirigentes da Agéncia Reguladora ARES-PCJ; 

VI - transparéncia, pelo que não se podera negar que o Poder Executivo ou Poder Legislativo de Municipio 

consorciado tenha o acesso a qualquer reunido ou documento do consércio; 
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G)ARES "- 
VII - eficiência e eficácia, o que exigirá que todas as decisões do consórcio tenham explícita e prévia 
fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade. 

CLÁUSULA 87º (Da exigibilidade) - Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é 

parte legítima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas no Contrato de Consórcio Público. 

TÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

CLAUSULA 882 (Da instalação) - A Assembleia Geral de Instalação do Consórcio Público Agência Reguladora 

ARES-PCJ será convocada por pelo menos dois Municipios que tenham ratificado, mediante lei, este Protocolo 

de Intengdes, tão logo tenham informagdes firmes e seguras de que este Protocolo de Intenções tenha sido 

ratificado, mediante lei, por Municipios cuja soma de suas populagdes totalize, no minimo, 1.000.000 (um 

milhdo) de habitantes, conforme a Cldusula 42 deste Protocolo de Intengdes. 

$ 12 - A convocação dar-se-a por meio de edital publicado no Diario Oficial do Estado com, pelo menos, 10 

(dez) dias de antecedéncia de realizagdo da Assembleia Geral. Acessoriamente, a convocagdo dar-se-a 

também por meio de correspondéncia, impressa ou eletrdnica, dirigida a cada um dos Prefeitos dos 

Municipios mencionados neste Protocolo de Intenções, expedida com antecedéncia minima de 10 (dez) dias 

da data de realizagdo da Assembleia Geral. 

$ 22 - A Assembleia Geral de Instalagdo do Consércio Público Agéncia Reguladora ARES-PCJ será presidida 

pelo Prefeito que estiver no exercicio da Presidéncia do Consorcio PCJ, ou pelo Prefeito mais idoso, dentre os 

subscritores deste Protocolo de IntengGes. 

$ 32 - Caso conste da Ordem do Dia da convocação da Assembleia Geral de Instalagdo, uma vez realizada a 

verificagdo de poderes, sera apreciada proposta de estatuto, mediante debates, apresentagdo de emendas e 

votagdes, no qual serdo artigos ou emendas votadas em separado somente se houver requerimento de 

destaque subscrito por representantes com direito a voto de, no minimo, trés Municipios consorciados. 

$ 42 - Também, caso conste da Ordem do Dia, na mesma Assembleia Geral de Instalagdo poderá ser realizada 

a eleicdo e posse do Presidente do Consdrcio Publico Agéncia Reguladora ARES-PCJ e a nomeagdo dos 

membros da Diretoria Colegiada. 

$ 52 - As eleições e nomeagdes mencionadas no parágrafo anterior, ou parte delas, poderdo ser realizadas 

independentemente de ser aprovado o estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ, nos termos previstos no § 

32 desta Clausula. 

CLAUSULA 892 (Do mandato do primeiro Presidente) - O mandato do primeiro Presidente da Agéncia 

Reguladora ARES-PCJ encerrar-se-a no dia 31 de dezembro de 2012, porém, caso este tenha sido reeleito 

Prefeito, terd seu mandato prorrogado pro tempore até a eleição e posse do Presidente sucessor. 

$ 12 - Caso o Presidente da Agéncia Reguladora ARES-PCJ não seja reeleito, será sucedido pelo 12 Vice- 

Presidente, caso este tenha sido reeleito Prefeito, que respondera legalmente pela Agéncia Reguladora ARES- 

PCJ até a eleigdo e posse do novo Presidente. 

$ 22 - Caso o 1º Vice-Presidente da Agéncia Reguladora ARES-PCJ não seja reeleito, sera sucedido pelor 22 

Vice-Presidente, caso este tenha sido reeleito Prefeito, que respondera legalmente pela Agéncia Reguladora 

ARES-PCJ até a eleigdo e posse do novo Presidente. 
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§32-Caso o 22 Vice-Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ não seja reeleito, será sucedido pelo Prefeito 

mais idoso de Municipio consorciado, que responderá legalmente pela Agéncia Reguladora ARES-PCJ até a 

eleição e posse do novo Presidente. 

CLAUSULA 902 (Do mandato da primeira Diretoria) - A fim de promover a n3o-coincidéncia inicial, os 

membros da Diretoria Colegiada da Agéncia Reguladora ARES-PCJ terdo os seguintes mandatos: 

I - o primeiro mandato do Diretor Geral encerrar-se-a em 31 de dezembro de 2013; 

I - o primeiro mandato do Diretor Técnico-Operacional encerrar-se-a em 30 de junho de 2013; 

Il - o primeiro mandato do Diretor Administrativo e Financeiro encerrar-se-a em 31 de dezembro de 2012; 

Parégrafo único - O prazo de duração dos demais mandatos dos membros da Diretoria Colegiada serdo 

definidos no estatuto da Agéncia reguladora ARES-PCJ. 

CLAUSULA 912 (Da Assembleia estatuinte) - No caso de o estatuto não ser aprovado nos termos previstos no 

$ 32 da Cláusula 882 deste Protocolo de Intenções, sera convocada Assembleia Geral para a elaboragdo do 

estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ, por meio de publicagdo e correspondéncia dirigida a todos os 

subscritores do presente instrumento. 

$ 12 - Confirmado o quérum de instalagdo, a Assembleia Geral, por maioria simples, elegerd o Presidente e o 

Secretario da Assembleia e, em ato continuo, aprovara resolução que estabelega: 

1 - 0 texto do projeto de estatuto que norteara os trabalhos; 

Il - o prazo para apresentagdo de emendas e de destaques para votagdo em separado, exigida sempre 

assinatura de, no minimo, trés representantes de Municipios consorciados com direito a voto; 

WM - o nimero de votos necessarios para aprovação de emendas ao projeto de estatuto. 

$ 22 - Sempre que recomendar o adiantado da hora, os trabalhos serdo suspensos para recomegarem em dia, 

hordrio e local anunciados antes do término da sessão. 

$ 32 - Da nova sessdo poderdo comparecer os Municipios que tenham faltado a sessão anterior, bem como 

os que, no interregno entre uma e outra sessão, tenham também ratificado o Protocolo de Intenções. 

§ 42 - O estatuto prevera as formalidades e quórum para a alteragdo de seus dispositivos. 

$5º - O estatuto da Agéncia Reguladora ARES-PCJ e suas alterações entrardo em vigor ap6s publicação do seu 

extrato na imprensa oficial. 

§ 6° - A Agéncia Reguladora ARES-PCJ disponibilizard seu estatuto, em sua integra, em sitio que manterd na 

internet. 

CLAUSULA 922 A (Dos Convénios de Cooperação) - Todas as disposicdes previstas neste Protocolo de 

Intengdes e no estatuto aplicam-se, no que couber, aos municipios que firmarem Convénio de Coopera 
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CLAUSULA 932 (Dos novos municípios) - Os Municípios criados através de desmembramento ou fusão de 

quaisquer dos Municipios mencionados nos incisos do caput da Cláusula 12 deste Protocolo de Intenções 

somente poderdo integrar o Consércio Publico Agéncia Reguladora ARES-PC) mediante ratificação do 

Protocolo de Intenções por sua Camara Municipal e aprovação da Assembleia Geral do Consércio. 

TiTULO XII 
DO FORO 

CLAUSULA 942 (Do foro) - Para dirimir eventuais controvérsias deste Protocolo de Intenções e do Contrato 

de Consdrcio Publico que originar, fica eleito o foro da Comarca de Americana, Estado de São Paulo. 

Americana / SP, 07 de novembro de 2024. 

( 

NOTA: Esta versão consolidada contempla todas as alteragdes do Protocolo de Intengdes do Consércio Público 

Agéncia Reguladora ARES-PCJ ratificadas e homologadas na 152 AGO (12 alteração) e na 272 AGO (22 alteração). 
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ANEXO | 

1- RELACAO DE EMPREGOS PUBLICOS CRIADOS 

Os empregos publicos relacionados serdo providos por Processos Seletivos Publico de provas e titulos, com 

exceção dos empregos comissionados de Assessor de Diretoria (de livre indicagdo pelos membros da Diretoria 

Colegiada e nomeação pelo Presidente da Agéncia Reguladora ARES-PCJ) e de Diretor Geral, Diretor Técnico- 

Operacional, Diretor Administrativo e Financeiro e Ouvidor, de livre indicagdo e nomeação pelo Presidente da 

Agéncia Reguladora ARES-PCJ, submetidos a aprovação da Assembleia Geral. 

Nº de Denominação do E S ol ek 
Vagas Emprego nm Semanal Inicial 

1 Diretor Geral 40 horas 150 

5 | Diretor Técnico-Operacional 40 horas 148 

1 Diretor Administrativo e Financeiro 40 horas 148 

4 Procurador Jurídico 40 horas 120 

1 Ouvidor 40 horas 120 

3 Assessor de Diretoria 40 horas 110 

Analista de Fiscalização e Regulação 

% (Area - Engenharia Civil / Sanitaria) 40 horas 10 

Analista de Fiscalizagdo e Regulagdo 
á (Área - Engenharia Ambiental / Engenharia Química) AQinorss o 

Analista de Fiscalização e Regulação 4 
7 (Area — Biologia / Quimica) O'horas 110 

Analista de Fiscalizagdo e Regulagdo 
- 40 h 11 

0 (Área - Contábil / Economia / Administração) Ohorss 9 

2 Analista de Ouvidoria (Administragdo/Direito) 40 horas 110 

s Contador 40 horas 110 

10 Assistente Administrativo 40 horas 60 

1 Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas 20 

Obs.: 56 Empregos Públicos 
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2 - DEFINIÇÃO DAS HABILITAÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

EMPREGO: Diretor Geral 

REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 150 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superior completo e comprovado conhecimento e experiência 

profissional de pelo menos 2 (dois) anos em cargo de direção em prestador de serviços de saneamento básico, 

em órgão da administração pública, ou em entidade reguladora dos serviços de saneamento básico. 

EMPREGO: Diretor Técnico-Operacional 

REFERENCIA SALARIAL BASE: 148 

HABILITACAO PROFISSIONAL: ensino superior completo e comprovado conhecimento e experiéncia 

profissional de pelo menos 2 (dois) anos em cargo de direção em prestador de servigos de saneamento básico, 

em 6rgdo da administragdo publica, ou em entidade reguladora dos servigos de saneamento basico. 

EMPREGO: Diretor Administrativo e Financeiro 

REFERENCIA SALARIAL BASE: 148 

HABILITACAO PROFISSIONAL: ensino superior completo e comprovado conhecimento e experiéncia 

profissional de pelo menos 2 (dois) anos em cargo de direção em prestador de servigos de saneamento básico, 

em órgão da administragdo publica, ou em entidade reguladora dos servigos de saneamento basico. 

EMPREGO: Procurador Juridico 
REFERENCIA SALARIAL BASE: 120 
HABILITAGAO PROFISSIONAL: ensino superior completo em Direito, com registro vélido e vigente no 

respectivo órgão de fiscalizagdo profissional. 

EMPREGO: Ouvidor 

REFERENCIA SALARIAL BASE: 120 
HABILITACAO PROFISSIONAL: ensino superior completo e comprovado conhecimento, em administragdo 

publica ou em regulagdo dos serviços de saneamento básico. 

EMPREGO: Assessor da Diretoria 

REFERENCIA SALARIAL BASE: 110 

HABILITAGAO PROFISSIONAL: ensino superior completo e experiéncia profissional em prestador de serviços 

de saneamento basico e em entidade reguladora desses servigos. 

EMPREGO: Analista de Fiscalizagdo e Regulagdo - Area de Engenharia Civil / Sanitaria 

REFERENCIA SALARIAL BASE: 110 

HABILITAGAO PROFISSIONAL: ensino superior completo em Engenharia Civil ou Sanitaria com registro valido 

e vigente no respectivo 6rgdo de fiscalizagdo profissional. 

EMPREGO: Analista de Fiscalização e Regulagdo - Area de Engenharia Ambiental / Engenharia Quimica 

REFERENCIA SALARIAL BASE: 110 

HABILITACAO PROFISSIONAL: ensino superior completo em Engenharia Ambiental ou em Engenharia 

Quimica, com o registro valido e vigente no respectivo órgão de fiscalizagdo profissional. 

EMPREGO: Analista de Fiscalizagdo e Regulagdo - Area de Biologia / Quimica 

REFERENCIA SALARIAL BASE: 110 

HABILITAGAO PROFISSIONAL: ensino superior completo em Biologia ou em Quimica, com registro valido e 

vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional. 

/ 
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EMPREGO: Analista de Fiscalização e Regulação - Area Contabeis / Economia / Administração 

REFERENCIA SALARIAL BASE: 110 
HABILITACAO PROFISSIONAL: ensino superior completo em Ciéncias Contébeis, Ciéncias Econémicas ou 

Administragdo com registro vélido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional. 

EMPREGO: Analista de Ouvidoria 
REFERENCIA SALARIAL BASE: 110 

HABILITACAO PROFISSIONAL: ensino superior completo em Administragao, Administragdo Pública ou Direito 

com registro valido e vigente no respectivo 6rgdo de fiscalizagdo profissional. 

EMPREGO: Contador 

REFERENCIA SALARIAL BASE: 110 
HABILITACAO PROFISSIONAL: ensino superior completo em Ciéncias Contabesis, registro valido e vigente no 

respectivo órgão de fiscalização profissional. 

EMPREGO: Assistente Administrativo 

REFERENCIA SALARIAL BASE: 60 

HABILITACAO PROFISSIONAL: ensino médio ou técnico, completo. 

EMPREGO: Auxiliar de Servigos Gerais 

REFERENCIA SALARIAL BASE: 20 

HABILITACAO PROFISSIONAL: ensino fundamental completo. 
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3 - TABELA DE NÍVEL DE REFERÊNCIA SALARIAL (2024) 

Nível Salário Nível Salário Nível Salário Nível Salário 
1 1.183,79 46 2.885,91 91 7.035,42 136 17.151,29 

2 1.207,43 47 2.943,62 92 7.176,13 137 17.494,33 

3 1.231,60 48 3.002,49 93 7.319,64 138 17.844,19 

4 1.256,26 49 3.062,56 94 7.466,03 139 18.201,08 

5 1.281,34 50 3.123,80 95 7.615,38 140 18.565,11 

6 1.306,99 51 3.186,27 96 7.767,65 141 18.936,41 

7 1.333,15 52 3.249,97 97 7.923,01 142 19.315,13 

8 1.359,80 53 3.315,01 98 8.081,46 143 19.701,43 

9 1.386,99 54 3.381,30 99 8.243,08 144 20.095,48 

10 1.414,73 55 3.448,94 100 8.407,97 145 20.497,38 

11 1.443,05 56 3.517,89 101 8.576,12 146 20.907,33 

12 1.471,89 57 3.588,27 102 8.747,64 147 21.325,46 

13 1.501,34 58 3.660,02 103 8.922,59 148 21.751,99 
14 1.531,34 59 3.733,25 104 9.101,06 149 22.187,01 

15 1.561,99 60 3.807,92 105 9.283,05 150 22.630,76 

16 1.593,22 61 3.884,05 106 9.468,72 151 23.083,39 
17 1.625,07 62 3.961,72 107 9.658,09 152 23.545,02 
18 1.657,58 63 4.040,97 108 9.851,29 153 24.015,95 
19 1.690,74 64 4.121,79 109 10.048,28 154 24.496,26 
20 1.724,53 65 4.204,20 110 10.249,27 155 24.986,20 

21 1.759,05 66 4.288,31 111 10.454,24 156 25.485,92 

22 1.794,23 67 4.374,06 112 10.663,34 157 25.995,66 

23 1.830,09 68 4.461,53 113 10.876,62 158 26.515,58 

24 1.866,72 69 4.550,81 114 11.094,12 159 27.045,87 

25 1.904,04 70 4.641,79 115 11.316,01 160 27.586,77 

26 1.942,11 71 4.734,62 116 11.542,32 161 28.138,52 

27 1.980,98 72 4.829,32 117 11.773,17 162 28.701,28 

28 2.020,59 73 4.925,92 118 12.008,63 163 29.275,30 

29 2.060,99 74 5.024,44 119 12.248,80 164 29.860,80 

30 2.102,24 75 5.124,94 120 12.493,78 165 30.458,02 

31 2.144,27 76 5.227,40 121 12.743,66 166 31.067,18 

32 2.187,13 77 5.331,96 122 12.998,53 167 31.688,53 

33 2.230,93 78 5.438,61 123 13.258,49 168 32.322,31 

34 2.275,51 79 5.547,37 124 13.523,65 169 32.968,75 

35 2.321,02 80 5.658,32 125 13.794,16 170 33.628,12 

36 2.367,43 81 5.771,48 126 14.070,05 171 34.300,68 

37 2.414,80 82 5.886,91 127 14.351,43 172 34.986,69 

38 2.463,08 83 6.004,66 128 14.638,51 173 35.686,43 

39 2.512,35 84 6.124,73 129 14.931,25 174 36.400,17 

40 2.562,59 85 6.247,25 130 15.229,85 175 37.128,17 

41 2.613,85 86 6.372,20 131 15.534,47 176 37.870,73 

42 2.666,11 87 6.499,64 132 15.845,15 177 38.628,13 

43 2.719,45 88 6.629,60 133 16.162,04 178 39.400,69 

44 2.773,84 89 6.762,22 134 16.485,29 179 40.188,71 

45 2.829,34 90 6.897,43 135 16.815,00 180 40.992,49- 

Obs.: Valores em Reais (RS) de fevereiro de 2024. /,,/ 

P 
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4 - PROGRESSÕES SALARIAIS 

4.1- 0 avanço de um nível de vencimento para outro, dar-se-á dentro das condições do Plano de Carreira a seguir, 
através de Progressão Vertical. 

4.2 - Por Progressão Vertical entende-se a elevação do nivel de vencimento em que se encontra o empregado do 
Quadro Geral, para o imediatamente superior, sempre dentro do mesmo emprego. 

4.3 - 0 empregado podera progredir verticalmente através dos seguintes métodos: 

a) progressdo vertical por tempo de servigo: é a progressão do emprego conforme seu tempo de emprego publico 

e serd realizada no més em que o empregado completar cada ano de efetivo exercicio no emprego a primeira 

progressão vertical por tempo de servigo sera efetuada a partir do contrato de experiéncia; 

b) A progress&o vertical por titulação: é a continua atualizagdo, especializagdo e aperfeicoamento do emprego 
para o aprimoramento do desempenho de suas atividades, a primeira progressdo vertical por titulação sera 
efetuada a partir da conclusdo do periodo do contrato de experiéncia. 

4.4 - A progressdo vertical por titulagdo dar-se-á por titulação do empregado obedecendo aos seguintes critérios 

de progressdo: 

a) de um nivel no emprego, por uma única vez, por ter concluido curso de Ensino Fundamental, desde que tal 

curso seja superior a escolaridade exigida para o emprego que o empregado ocupa; 

b) de um nivel no emprego, por uma única vez, por ter concluido curso de Ensino Médio, desde que tal curso seja 

superior a escolaridade exigida para o emprego que o empregado ocupa; 

c) de dois niveis no emprego por uma tnica vez, por ter concluido curso de Graduação, desde que tal curso seja 

superior a escolaridade exigida para o emprego que o empregado ocupa; 

d) de trés niveis no empregado por uma única vez, por ter concluido curso de Pés-Graduagdo, em nivel de 

especializagdo, correlato com o emprego do empregado; 

e) de quatro niveis no emprego por uma única vez, por ter concluido curso de Pés-Graduagdo, em nivel de 

mestrado, correlato com o emprego do empregado; 

f) de cinco niveis no emprego por uma única vez, por ter concluido curso de Pés-Graduagdo, em nivel de 

doutorado, correlato com o emprego do empregado. 

4.5 - Para fazer a analise da correlação da titulação obtida com o emprego ocupado pelo empregado, quando for 

0 caso, o Diretor Administrativo e Financeiro, nomeara uma comissao de trés empregados da Agéncia Reguladora 

ARES-PCJ, que terá um prazo maximo de 10 (dez) dias para emitir um parecer. 

4.6 - É vedada a progress3o do empregado durante o periodo do contrato de experiéncia. 

5 - ALTERAÇÃO DO QUADRO DE CARGOS E SALARIOS E REAJUSTES/REVISOES SALARIAIS 

5.1 - Ficam delegados a Assembleia Geral da ARES-PCJ os poderes e competéncias para avaliagdo de eventuais 

necessidades futuras de alteragdo no Quadro de Cargos e Saldrios, bem como atribuigdo para aplicação de 

reajustes/revisdes dos valores salariais definidos no presente Anexo |, do Protocolo de Intenções, convertido. 

Contrato de Consércio Pablico, da Agéncia Reguladora dos Servigos de Saneamento das Bacias dos Rios Piraác/a:'r) 

Capivari e Jundiai (Agéncia Reguladora ARES-PCJ). / 
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